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· RODRIGO BEDA GUALDA, inscrito no CRA-DF sob o n°: SE/0140

· RCA N° 20181000100280, de 14 de Agosto de 2018, referente a Contrato de Prestação

de Serviços firmado com a empresa/órgão TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que

os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 20181000100257, de 09 de Julho de 2018, referente a Contrato de Prestação

de Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado

de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços

foram executados a contento.

· RCA N° 20181000100252, de 22 de Junho de 2018, referente a Contrato de Prestação

de Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado

de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços

foram executados a contento.

· RCA N° 2717/12, de 03 de Outubro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

 

 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

PESSOA JURÍDICA
 
 

 
Nº: AT00002/2019

 
CERTIFICAMOS , em conformidade com a Resolução Normativa CFA n° 464/2015, que foram

efetuados neste CONSELHO, em nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, Registro CRA-DF n° PJ/SE/2153 , CNPJ Nº 78.533.312/0001- 58 os

seguintes Registros de Comprovação de Aptidão:

 

Responsável(is) Técnico(s):

 

 

 
CONTRATOS:
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Serviços firmado com a empresa/órgão CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acompanhado

de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços

foram executados a contento.

· RCA N° 1591/17, de 11 de Setembro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 1592/17, de 11 de Setembro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão AGENCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES , acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela

Contratante, afirmando que os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 0710/17, de 10 de Maio de 2017, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que

os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 0712/17, de 10 de Maio de 2017, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA - INMET,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que

os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 0195/17, de 26 de Janeiro de 2017, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA

APLICADA, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 1605/16, de 19 de Agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1603/16, de 19 de Agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1604/16, de 19 de Agosto de 2016, referente a Contrato de Prestação de



Pág
ina: # de 0

3 de 5

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 0892/16, de 18 de Maio de 2016, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que

os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 1700/14, de 11 de Julho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1506/14, de 09 de Junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão ASSOCIACAO SERV. DA CAMARA DOS

DEPUTADOS, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 1507/14, de 09 de Junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1489/14, de 05 de Junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1487/14, de 05 de Junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1488/14, de 05 de Junho de 2014, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1271/13, de 09 de Maio de 2013, referente a Contrato de Prestação de Serviços
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firmado com a empresa/órgão AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,

acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que

os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 0826/12, de 29 de Março de 2012, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO

MINERAL - DNPM, acompanhado de Atestado (ou Declaração) fornecido pela

Contratante, afirmando que os serviços foram executados a contento.

· RCA N° 1008/11, de 08 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1007/11, de 08 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1006/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1001/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, acompanhado de

Atestado (ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram

executados a contento.

· RCA N° 1003/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1005/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1002/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços
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firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1004/11, de 07 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 1009/11, de 04 de Abril de 2011, referente a Contrato de Prestação de Serviços

firmado com a empresa/órgão CÂMARA DOS DEPUTADOS, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 0923/10, de 23 de Março de 2010, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

· RCA N° 0922/10, de 23 de Março de 2010, referente a Contrato de Prestação de

Serviços firmado com a empresa/órgão SENADO FEDERAL, acompanhado de Atestado

(ou Declaração) fornecido pela Contratante, afirmando que os serviços foram executados

a contento.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
b87659c6-1fd7-4adb-8495-cf52ae6a5ba6

 
 

Brasília, DF, 22 de Agosto de 2019.

 

“ESTACERTIDÃO TERÁ VALIDADEDE 06 (SEIS) MESES”
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O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.530.279/0001-15, localizado na 
Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CEP n.º 70.165-900, atesta para os devidos fins de 
habilitação junto a Órgãos Públicos e Entidades Privadas, a pedido da interessada, que a empresa 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
78.533.312/0001-58, com sede na Rua Joaquim Costa nº 270, Agronômica, Florianópolis-SC, 
CEP: 71.988-540, e Telefone: (48) 3271-1313, E-mail: plansul@senado.gov.br;  
matriz@plansul.com.br, vem prestando serviços ao Senado Federal, de acordo com as 
informações a seguir: 
 
PROCESSO N.º: 00200.020894/2013-21 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  Nº da Licitação: 000045/2014 
CONTRATO: CT 2014/0041 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de execução 
indireta nas áreas de televisão, rádio, jornal, agência de notícias e relações públicas inerentes à 
Secretaria de Comunicação Social e a outros órgãos do SENADO FEDERAL, durante do 
período de 12 (doze) meses consecutivos. 
VIGÊNCIA: Início: 30/06/2014  Final: 29/06/2019 
 

 
Grupo 1 – Secretaria de Comunicação Social 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES JORNADA DE 
TRABALHO QUANTIDADES 

1 

Administrador de Sistemas 
Computacionais 
 
Das atribuições: apoiar no funcionamento dos 
softwares dedicados conteúdos, tais como: 
editor de vídeo, gerador de caracteres, editor 
de texto, ferramentas de interatividade e 
multiprogramação; dar suporte e treinamento 
operacional ao uso de aplicativos; acionar a 
assistência; testar e homologar softwares e 
aplicativos diversos. 
Formação Básica: ensino superior completo 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 3 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ACT n°: 0038/2018 

 
 

Da Especificação do Objeto (conforme consulta ao Pregão Eletrônico 0045/2014 e GESCON) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 442B896300237081. 

00100.051122/2018-73-2 (ANEXO: 002)
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nas áreas de Engenharia ou cursos correlatos à 
Tecnologia da Informação.  
Experiência Profissional: seis meses. 
Outros Requisitos Necessários: 
conhecimento dos softwares dedicados às 
emissoras de televisão, tais como geradores de 
caracteres, editores não lineares, software de 
redação; conhecimento dos sistemas 
broadcasts de televisão; sistema de 
armazenamento de conteúdo digital; fluxo de 
sinais em matrizes de áudio e vídeo e 
configuração desses equipamentos. 

2 

Administrador de Web 

 
Das atribuições: apoiar e gerenciar sistema 
para publicação de conteúdo da internet. 
Domínio de sistemas para internet e 
conhecimento geral em informática. 
Formação Básica: Ensino superior completo 
na área de análise de sistemas 

Experiência Profissional: seis meses. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 4 

3 

Administrador de Web noturno 

 
Das atribuições: apoiar e gerenciar sistema 
para publicação de conteúdo da internet. 
Domínio de sistemas para internet e 
conhecimento geral em informática. 
Formação Básica: Ensino superior completo 
na área de análise de sistemas 

Experiência Profissional: seis meses. 

2ª a 6ªf – 16 às 24 horas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 1 

4 

Arquivista de teipes 

 
Das Atribuições: receber, registrar, ingestar, 
cadastrar, descrever, organizar, classificar, 
avaliar, indexar, catalogar, pesquisar e 
proceder as demais tarefas referentes ao 
armazenamento de mídias e conversão digital 
dos acervos de áudio e vídeo; executar os 
trabalhos de conversão digital dos acervos 
audiovisuais; participar de projetos de 
elaboração de referências e de pesquisas; 
adequar, dentro dos parâmetros 
predeterminados, os sinais de áudio e vídeo, 
analógicos e/ou digitais, antes de efetuar o 
ingest para o sistema; configurar os 
equipamentos de armazenamento; digitalizar 
conteúdo de áudio e vídeo presente nas 
diversas mídias (MD, Betacam, IMX, 
XDCAM, etc.) seguindo o fluxo de trabalho 
adotado; inspecionar a qualidade do material 
armazenado, verificando eventuais falhas nos 
equipamentos utilizados no processo 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 11 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 442B896300237081. 
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(armazenamento, gravação, reprodução, 
edição, digitalização e visualização); 
comunicar ao setor de manutenção as falhas 
encontradas; transferir conteúdos de diferentes 
mídias para guarda em Acervo ou uso em 
outros setores da emissora.  
Formação Básica: ensino médio completo.  
Experiência Profissional: seis meses na 
função de Arquivista de Teipe. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Arquivista de Teipes. 

5 

Assistente de estúdio 

 
Das Atribuições: arrumar os estúdios para os 
programas; montar e desmontar cenários 
guarda de cenários; zelar pela organização dos 
estúdios; instalar microfones de lapela nos 
entrevistados e nos apresentadores; operar o 
equipamento de TELEPROMPTER; auxiliar o 
ajuste de iluminação.  
Formação básica: Ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Assistente 
de Estúdio. 
Outros Requisitos Necessários: noções de 
informática (sistema operacional Windows); 
Registro Profissional de Radialista para 
função de Assistente de Estúdio. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
em operação de softwares para operação de 
teleprompter, noções de iluminação de estúdio 
de televisão. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 3 

6 

Assistente de produção 

 
Das atribuições: providenciar, junto à 
operação, a organização dos estúdios para os 
programas jornalísticos; sequenciar as mídias 
de acordo com a ordem das laudas do jornal; 
fazer cópias das laudas e sua distribuição aos 
setores envolvidos na execução do jornal; 
fornecer aos Operadores de Caracteres, em 
tempo hábil, os créditos dos programas; dar 
suporte aos Editores de Jornalismo cuidando 
das demandas rotineiras e emergenciais. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Assistente 
de Produção. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Assistente de Produção; conhecimento 
informática – sistema operacional Windows, 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 1 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Word e ferramentas de impressão. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
do software de redação tais como Softnews, 
INEWS, ENPS. 

7 

Assistente operacional 

 
Das Atribuições: Auxiliar em trabalhos 
técnico dos veículos de comunicação nas áreas 
de televisão, rádio, jornal e agência de 
notícias, gerenciando os serviços técnicos nas 
áreas de relações públicas e divulgação. 
Formação básica: Ensino superior completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 
Outros Requisitos Necessários: experiência 
no sistema operacional Windows; 
conhecimento dos softwares Word e Excel; 
noções de Microsoft Office Access; domínio 
do registro escrito da língua portuguesa.  

Outros Requisitos Desejáveis: noções de 
atendimento ao público e conhecimento sobre 
os princípios de funcionamento de veículos de 
comunicação social. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 22 

8 

Auxiliar de operador de unidade 
portátil externa 

 
Das Atribuições: relacionar e retirar no 
Almoxarifado Técnico os equipamentos 
necessários para as gravações; auxiliar o 
Repórter Cinematográfico na montagem do set 
de filmagens, na iluminação e captação de 
áudio; instalar microfones nos entrevistados; 
operar o equipamento de teleprompter nas 
gravações externas; zelar pelo bom estado dos 
equipamentos. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Auxiliar de 
Operador de Câmera de Unidade Portátil de 
Externa,  

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional para função de Auxiliar de 
Operador de Câmera de Unidade Portátil 
Externa; noções de áudio, vídeo e iluminação. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 16 

9 

Auxiliar de operador de unidade 
portátil externa noturno 

 
Das Atribuições: relacionar e retirar no 
Almoxarifado Técnico os equipamentos 
necessários para as gravações; auxiliar o 

2ª a Sábado - 18 às 24h 2 
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Repórter Cinematográfico na montagem do set 
de filmagens, na iluminação e captação de 
áudio; instalar microfones nos entrevistados; 
operar o equipamento de teleprompter nas 
gravações externas; zelar pelo bom estado dos 
equipamentos. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Auxiliar de 
Operador de Câmera de Unidade Portátil de 
Externa,  

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional para função de Auxiliar de 
Operador de Câmera de Unidade Portátil 
Externa; noções de áudio, vídeo e iluminação. 

10 

Auxiliar em informação, 
documentação e pesquisa 
audiovisual 

 
Das Atribuições: atender a funcionários, 
dando apoio às atividades administrativas e 
documentais; executar o arquivamento de 
documentos; executar trabalhos de digitação, 
manter atualizados os controles de 
correspondência e de fax, transportar mídias 
por onde se fizer necessário dentro da 
emissora.  
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses em 
arquivamento de documentos audiovisuais. 

Outros Requisitos Necessários: seis meses 
de exercício profissional. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 4 

11 

Coordenador de Programação 

 
Das Atribuições: preparar e atualizar os 
mapas da programação, estabelecendo horários 
e a sequência das transmissões de programas 
pré-gravados ou ao vivo, de acordo com a 
orientação da Chefia da Programação; ingestar 
- carregar os programas nos servidores 
programação; acompanhar a veiculação dos 
programas; cadastrar e organizar material 
(chamadas, programas institucionais, 
comerciais, programas) do Núcleo de 
Programação; promover os ajustes para o 
devido cumprimento da grade de 
programação; coordenar, sob o comando do 
Chefe do Vivo, as entradas e saídas das 
Comissões, plenário, jornal e programas em 
geral. 
Formação Básica ensino médio completo 
Experiência Profissional: seis meses de 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 3 
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exercício profissional na função de 
Coordenador de Programação. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Coordenador de Programação; 
conhecimentos em informática (sistema 
operacional Windows) operação de servidor de 
programação e pacote Office. 

Outros Requisitos Desejáveis: domínio da 
operação do software Sony playout manager. 

12 

Coordenador de Programação 
(inclusive feriados) 

 
Das Atribuições: preparar e atualizar os 
mapas da programação, estabelecendo horários 
e a sequência das transmissões de programas 
pré-gravados ou ao vivo, de acordo com a 
orientação da Chefia da Programação; ingestar 
- carregar os programas nos servidores 
programação; acompanhar a veiculação dos 
programas; cadastrar e organizar material 
(chamadas, programas institucionais, 
comerciais, programas) do Núcleo de 
Programação; promover os ajustes para o 
devido cumprimento da grade de 
programação; coordenar, sob o comando do 
Chefe do Vivo, as entradas e saídas das 
Comissões, plenário, jornal e programas em 
geral. 
Formação Básica ensino médio completo 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Coordenador de Programação. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Coordenador de Programação; 
conhecimentos em informática (sistema 
operacional Windows) operação de servidor de 
programação e pacote Office. 

Outros Requisitos Desejáveis: domínio da 
operação do software Sony playout manager. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas - INCLUSIVE 
FERIADO 

3 

13 

Coordenador de Programação 
Noturno (inclusive feriados)  

 
Das Atribuições: preparar e atualizar os 
mapas da programação, estabelecendo horários 
e a sequência das transmissões de programas 
pré-gravados ou ao vivo, de acordo com a 
orientação da Chefia da Programação; ingestar 
- carregar os programas nos servidores 
programação; acompanhar a veiculação dos 
programas; cadastrar e organizar material 
(chamadas, programas institucionais, 

2ª a Sábado - 18 às 24h - 
INCLUSIVE FERIADO 1 
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comerciais, programas) do Núcleo de 
Programação; promover os ajustes para o 
devido cumprimento da grade de 
programação; coordenar, sob o comando do 
Chefe do Vivo, as entradas e saídas das 
Comissões, plenário, jornal e programas em 
geral. 
Formação Básica ensino médio completo 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Coordenador de Programação. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Coordenador de Programação; 
conhecimentos em informática (sistema 
operacional Windows) operação de servidor de 
programação e pacote Office. 

Outros Requisitos Desejáveis: domínio da 
operação do software Sony playout manager. 

14 

Desenhista 

 
Das Atribuições: apoio e execução dos 
critérios de criação de vinhetas, edição de 
imagens, vídeo grafismo, caracteres, mantendo 
a unidade de identidade visual da TV Senado; 
fazer a seleção prévia de novas propostas de 
arte, elaborar e executar leiautes artísticos de 
programas; criar cenários reais e virtuais; 
elaborar projetos executivos de cenários. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Desenhista. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Desenhista conhecimento de ilha não linear, 
computação gráfica e animação 3D; domínio 
de ferramentas de videografismo, tais como 
pacote Adobe para ilustração ou 3D Studio 
Max; portfólio com no mínimo cinco trabalhos 
de criação, sejam institucionais, 
documentários ou jornalísticos. 

Outros Requisitos Desejáveis: noções de 
designer, artes plásticas, conhecimento das 
técnicas e teorias de visual para 
videografismo, habilidade para gerir projetos 
de comunicação visual, conhecimento dos 
softwares Adobe After Effect. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 3 

15 

Designer gráfico noturno 

 
Das Atribuições: Confecção de websites; 
criação de layouts, logotipos, banners e 
infográficos; definição e manutenção de 

2ª a 6ªf – 16 às 24 horas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 3 
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padrões de identidade visual; manutenção em 
sites e sistemas legados. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Webdesigner. 
Outros Requisitos Necessários: 
Conhecimentos de webstandards, W3C, CSS, 
HTML, Javascript, Photoshop. 

Outros Requisitos Desejáveis: HTML5, 
CSS3, Design para dispositivos móveis, Sites 
Responsivos, BootStrap, lógica de 
programação. 

16 

Diretor de Imagens 

 
Das Atribuições: selecionar imagens e efeitos 
que devem ser transmitidos e/ou gravados; 
orientar os operadores de câmera sobre o 
posicionamento de ângulos das tomadas; 
coordenar e dirigir a equipe operacional a 
partir da mesa de seleção e da comunicação 
operacional, coordenando as atividades de 
áudio, imagens, teleprompter, grafismos e 
efeitos; responsabilizar-se pela gravação de 
programas e transmissões, ao vivo ou não, do 
Plenário e das Comissões, bem como pela 
Direção de Imagens dos telejornais ao vivo, 
cobertura de eventos especiais ao vivo, com 
vários links, e de programas da emissora 
exibidos ao vivo. Posicionar, enquadrar e 
ajustar foco de câmeras de pan-tilt e selecionar 
o sinal audiovisual a ser transmitido e/ou 
gravado. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Diretor de 
Imagens. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Diretor de Imagens; conhecimento de 
operação em mesas de corte broadcast; 
experiência em corte de telejornal transmitido 
ao vivo, bem como de programas ao vivo e 
gravados; portfólio com no mínimo cinco 
trabalhos de direção de imagem. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional das mesas SONY DFS 500, 
BVS3200 e MFS2000, Grass Valley Master 
21. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 13 

17 

Diretor de Imagens noturno 

 
Das Atribuições: selecionar imagens e efeitos 
que devem ser transmitidos e/ou gravados; 

2ª a Sábado - 18 às 24h 1 
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orientar os operadores de câmera sobre o 
posicionamento de ângulos das tomadas; 
coordenar e dirigir a equipe operacional a 
partir da mesa de seleção e da comunicação 
operacional, coordenando as atividades de 
áudio, imagens, teleprompter, grafismos e 
efeitos; responsabilizar-se pela gravação de 
programas e transmissões, ao vivo ou não, do 
Plenário e das Comissões, bem como pela 
Direção de Imagens dos telejornais ao vivo, 
cobertura de eventos especiais ao vivo, com 
vários links, e de programas da emissora 
exibidos ao vivo. Posicionar, enquadrar e 
ajustar foco de câmeras de pan-tilt e selecionar 
o sinal audiovisual a ser transmitido e/ou 
gravado. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Diretor de 
Imagens. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Diretor de Imagens; conhecimento de 
operação em mesas de corte broadcast; 
experiência em corte de telejornal transmitido 
ao vivo, bem como de programas ao vivo e 
gravados; portfólio com no mínimo cinco 
trabalhos de direção de imagem. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional das mesas SONY DFS 500, 
BVS3200 e MFS2000, Grass Valley Master 
21. 

18 

Diretor de programas 

 
Das Atribuições: executar um ou mais 
programas individuais, conforme lhe for 
atribuído, acompanhando sua execução, edição 
e distribuição; cuidar das cenas de corte e dos 
créditos durante a captação dos trabalhos 
legislativos das Comissões, coordenando os 
profissionais e as atividades relacionadas; 
coordenar as gravações externas ou em 
estúdio, dirigindo os elementos temáticos e 
técnicos/operacionais coerentemente. 
Formação Básica: ensino superior completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Diretor de 
Programas. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Diretor de Programas; conhecimento de 
técnicas de iluminação; habilidade para 
coordenar o trabalho de câmeras e diretores de 
imagens gravação ou transmissão ao vivo; 
conhecimento dos processos necessários à 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 1 
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realização de programas para emissoras de 
televisão; habilidade para roteirizar e 
coordenar a realização de programas para 
emissoras de televisão; noções de fotografia e 
narrativa visual para programas de televisão. 

Outros Requisitos Desejáveis: formação em 
audiovisual e especialização em direção de 
programas de TV ou roteiro ou formatos 
audiovisuais; habilidade para gerenciar 
processos produtivos e de pessoal envolvidos 
na realização de produtos audiovisuais. 

19 

Editor de fotografia 

 
Das Atribuições: pesquisa, seleção, 
identificação, tratamento e edição de imagens 
para arquivamento e publicação em meios 
digitais e impressos.  
Formação Básica: ensino médio. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Editor de 
Fotografia. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Jornalistas na função de 
Editor de Fotografia; conhecimento de 
técnicas de edição de fotos. 

2ª a Sábado - 5 horas 
diurnas 5 

20 

Editor de fotografia noturno 

 
Das Atribuições: pesquisa, seleção, 
identificação, tratamento e edição de imagens 
para arquivamento e publicação em meios 
digitais e impressos.  
Formação Básica: ensino médio. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Editor de 
Fotografia. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Jornalistas na função de 
Editor de Fotografia; conhecimento de 
técnicas de edição de fotos. 

2ª a Sábado - 18 às 23h 1 

21 

Editor de Videoteipe 

 
Das Atribuições: editar os programas a partir 
de imagens brutas gravadas em diferentes 
mídias, escolhendo as cenas de corte para 
montagem e finalização de reportagens, 
programas especiais e documentários, 
conforme orientação do responsável pelos 
programas; aplicar efeitos visuais nas cenas e 
nas transições de corte; inserir créditos com 
ferramentas de grafismo. Editar em ilhas de 
edição de corte seco, ilhas, tanto no formato 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 17 
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linear como não linear. Padronizar os níveis de 
vídeo e áudio editados durante o processo de 
finalização e acabamento. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Editor de 
Videoteipe. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Editor de Videoteipe; conhecimento 
informática (sistema operacional Windows); 
amplo conhecimento operacional de softwares 
de edição não linear. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
e operação dos softwares Avid Adrenaline, 
Avid Mojo, Liquid 7.0, Grass Valley Edius; 
conhecimento dos padrões de ajuste de vídeo. 

22 

Editor de Videoteipe Noturno 

 
Das Atribuições: editar os programas a partir 
de imagens brutas gravadas em diferentes 
mídias, escolhendo as cenas de corte para 
montagem e finalização de reportagens, 
programas especiais e documentários, 
conforme orientação do responsável pelos 
programas; aplicar efeitos visuais nas cenas e 
nas transições de corte; inserir créditos com 
ferramentas de grafismo. Editar em ilhas de 
edição de corte seco, ilhas, tanto no formato 
linear como não linear. Padronizar os níveis de 
vídeo e áudio editados durante o processo de 
finalização e acabamento. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Editor de 
Videoteipe. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Editor de Videoteipe; conhecimento 
informática (sistema operacional Windows); 
amplo conhecimento operacional de softwares 
de edição não linear. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
e operação dos softwares Avid Adrenaline, 
Avid Mojo, Liquid 7.0, Grass Valley Edius; 
conhecimento dos padrões de ajuste de vídeo. 

2ª a Sábado - 18 às 24h 2 

23 

Gerente de projeto em TV digital 

 
Das atribuições: elaborar projetos para 
emissora de televisão, dedicados à 
transmissão, interatividade e 
multiprogramação; especificar e detalhar 
características técnicas de equipamentos 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 3 
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broadcasting; planejar infraestrutura de 
cabeamento, produzir diagramas unifilares, 
diagramas em bloco e de fluxo de sinais; 
planejar e executar integração tecnológica 
entre ambientes analógicos e digitais. 
Formação Básica: ensino superior completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
trabalho em emissoras de televisão na área de 
Projetos ou na área técnica. 

Outros Requisitos Necessários: noções de 
AutoCad, Altium Protel e Microsoft Visio 
para elaboração de desenhos unifilares e 
projetos; nível intermediário de leitura na 
língua inglesa. 

24 

Iluminador 

 
Das Atribuições: planejar, coordenar e operar 
todo o sistema de iluminação dos estúdios ou 
de cenas no Plenário, comissões e externas, 
quando for o caso seguir o plano de luz 
específico orientado pelo Diretor de 
Programas. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Iluminador. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Iluminador. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 2 

25 

Maquiador 

 
Das Atividades: preparar esteticamente os 
profissionais, apresentadores, repórteres e 
convidados, para participação nos programas 
da TV Senado, cuidando da maquiagem, 
penteado e elementos cênicos estéticos ligados 
à captação de imagem. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Maquiador ou seis meses de exercício 
profissional em emissora de televisão. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Maquilador; conhecimento dos princípios de 
maquiagem cênica para televisão. 

2ª a Sábado - 7 horas 
diurnas 1 

26 

Monitor de controle de qualidade 

 
Das Atribuições: acompanhar o conteúdo de 
comunicação social dos diversos veículos, 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 6 
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garantindo sua qualidade técnica.  
Formação Básica: Ensino Superior completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 

Outros Requisitos Necessários: 
conhecimento em informática (sistema 
operacional Windows), conhecimento sobre as 
principais etapas do conteúdo em comunicação 
social. 

27 

Operador de Áudio noturno 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

2ª a Sábado - 18 às 24h - 
INCLUSIVE FERIADOS 1 

28 

Operador de Áudio noturno 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

2ª a Sábado - 24 às 6h - 
INCLUSIVE FERIADOS 1 

29 Operador de Áudio 2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 4 
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Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

INCLUSIVE FERIADOS 

30 

Operador de Áudio 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

Domingo a 6ªf - 6 horas 
diurnas 1 

31 

Operador de Áudio noturno 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 

2ª a 6ªf - 6 horas diurnas e 
Domingo - 18 às 24h 1 
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de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

32 

Operador de Áudio noturno 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

2ª a 6ªf - 6 horas diurnas e 
Domingo - 24 às 6h 1 

33 

Operador de Áudio 

 
Das Atribuições: efetuar operações técnicas 
destinadas à captação de áudio nos estúdios, 
externas, comissões, shows, eventos especiais 
etc., encarregando-se da instalação de 
microfones, da conexão entre equipamentos, 
do ajuste dos níveis de áudio, da equalização e 
da qualidade geral do áudio. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Áudio. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Áudio; conhecimento de 
informática, operação das mesas analógicas e 
digitais. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
operacional dos consoles de áudio analógica e 
digital. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 8 

34 Operador de Câmera 2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 14 
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Das Atribuições: Operar as câmeras, inclusive 
portáteis, semiportáteis ou robotizadas, sob 
orientação do diretor de imagens na gravação 
de programas, transmissões, ao vivo ou não; 
responsabilizar-se pela operação dos citados 
equipamentos nos estúdios, nas transmissões 
ao vivo dos telejornais e na cobertura de 
eventos especiais.  
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Câmera. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Câmera. 

35 

Operador de fotografia digital 
 
Das Atribuições: Fazer leitura de cartões 
fotográficos e legendar fotos. Tratar fotos 
digitais.   
Formação Básica: ensino fundamental 
completo.  
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional e conhecimento em 
fotografia digital e em informática. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 3 

36 

Operador de Máquina de caracteres 

 
Das Atribuições: Operar o computador ou 
equipamento similar que produz caracteres e 
grafismos, de acordo com os filmes e 
transmissões, ao ou não, do Plenário e 
Comissões; responsabilizar-se pela operação 
dos citados equipamentos na transmissão ao 
vivo dos telejornais, cobertura de eventos 
especiais, bem como de programas de 
emissora exibidos ao vivo; alterar, quando 
necessário, créditos, craws e tarjas, com uso 
de ferramenta de tratamento de imagens. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: mínimos seis 
meses de exercício profissional na função de 
Operador de Caracteres ou seis meses de 
exercício profissional em emissora de 
televisão. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Máquina de Caracteres; 
conhecimento de informática (sistema 
operacional Windows); operação de geradores 
de caracteres; digitação de pelo menos 100 
toques por minuto; conhecimento de software 
de tratamento de imagens Photoshop. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 12 
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Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
na operação de caracteres Scriber e Chyro. 

37 

Operador de Máquina de caracteres 
noturno 

 
Das Atribuições: Operar o computador ou 
equipamento similar que produz caracteres e 
grafismos, de acordo com os filmes e 
transmissões, ao ou não, do Plenário e 
Comissões; responsabilizar-se pela operação 
dos citados equipamentos na transmissão ao 
vivo dos telejornais, cobertura de eventos 
especiais, bem como de programas de 
emissora exibidos ao vivo; alterar, quando 
necessário, créditos, craws e tarjas, com uso 
de ferramenta de tratamento de imagens. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: mínimos seis 
meses de exercício profissional na função de 
Operador de Caracteres ou seis meses de 
exercício profissional em emissora de 
televisão. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Máquina de Caracteres; 
conhecimento de informática (sistema 
operacional Windows); operação de geradores 
de caracteres; digitação de pelo menos 100 
toques por minuto; conhecimento de software 
de tratamento de imagens Photoshop. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
na operação de caracteres Scriber e Chyro. 

2ª a Sábado - 18 às 24h 2 

38 

Operador de Mixagem 

 
Das Atribuições: Efetua a captação de 
material sonoro em estúdio e elabora a 
montagem de programas, matérias jornalísticas 
e peças publicitárias, utilizando software 
específico para edição de áudio. 
Formação Básica: Ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Mixagem. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Mixagem. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas - INCLUSIVE 
FERIADOS 

1 

39 

Operador de Mixagem 

 
Das Atribuições: Efetua a captação de 
material sonoro em estúdio e elabora a 
montagem de programas, matérias jornalísticas 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 3 
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e peças publicitárias, utilizando software 
específico para edição de áudio. 
Formação Básica: Ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Mixagem. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Mixagem. 

40 

Operador de Mixagem 

 
Das Atribuições: Efetua a captação de 
material sonoro em estúdio e elabora a 
montagem de programas, matérias jornalísticas 
e peças publicitárias, utilizando software 
específico para edição de áudio. 
Formação Básica: Ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Mixagem. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Mixagem. 

Domingo a 6ªf - 6 horas 
diurnas 2 

41 

Operador de Mixagem 

 
Das Atribuições: Efetua a captação de 
material sonoro em estúdio e elabora a 
montagem de programas, matérias jornalísticas 
e peças publicitárias, utilizando software 
específico para edição de áudio. 
Formação Básica: Ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Mixagem. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Mixagem. 

Domingo a 6ªf - 6 horas 
diurnas - INCLUSIVE 
FERIADOS 

1 

42 

Operador de Multimídia 

 
Das Atribuições: Publicar arquivos de áudio, 
vídeo, foto e texto para publicação na Internet 
e meios impressos. 

Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional, ensino médio completo 
e conhecimentos de informática e Internet. 
Experiência comprovada. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 9 

43 

Operador de Vídeo 

 
Das Atribuições:Operar as máquinas (decks) 
de gravação e reprodução das diversas mídias 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 8 
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de áudio e vídeo, alinhar as câmeras de vídeo, 
padronizando os parâmetros de branco, preto e 
gama; ajustar as características intrínsecas ao 
vídeo (pedestal, nível de branco, croma) das 
câmeras utilizadas na captação de eventos, ao 
vivo e gravados; operar o sistema de 
interligação de sinais por meio da matriz de 
áudio e vídeo; padronizar áudio e vídeo; 
relatar ocorrências sobre as geração, recepção 
e transmissão dos sinais. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Vídeo. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Vídeo conhecimento de 
equipamentos analógicos e digitais de 
gravação/reprodução. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

44 

Operador de Vídeo 

 
Das Atribuições:Operar as máquinas (decks) 
de gravação e reprodução das diversas mídias 
de áudio e vídeo, alinhar as câmeras de vídeo, 
padronizando os parâmetros de branco, preto e 
gama; ajustar as características intrínsecas ao 
vídeo (pedestal, nível de branco, croma) das 
câmeras utilizadas na captação de eventos, ao 
vivo e gravados; operar o sistema de 
interligação de sinais por meio da matriz de 
áudio e vídeo; padronizar áudio e vídeo; 
relatar ocorrências sobre as geração, recepção 
e transmissão dos sinais. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Vídeo. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Vídeo conhecimento de 
equipamentos analógicos e digitais de 
gravação/reprodução. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

2ª a Sábado - 18 às 24h 0 

45 

Operador de videoteipe noturno 

 
Das Atribuições: operar as máquinas (decks) 
de gravação e reprodução das diversas mídias 
de áudio e vídeo; proporcionar condições 
técnicas para a transmissão ou recepção de 
gerações pela TV Senado; operar o sistema de 
interligação de sinais da TV Senado via matriz 
de áudio e vídeo; relatar ocorrências sobre a 

2ª a Sábado - 00:30 À 
06:30h - INCLUSIVE 
FERIADO 

1 
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geração, recepção e transmissão dos sinais. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Videoteipe. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Videoteipe; conhecimento de 
equipamentos analógicos e digitais de 
gravação/reprodução. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

46 

Operador de videoteipe 

 
Das Atribuições: operar as máquinas (decks) 
de gravação e reprodução das diversas mídias 
de áudio e vídeo; proporcionar condições 
técnicas para a transmissão ou recepção de 
gerações pela TV Senado; operar o sistema de 
interligação de sinais da TV Senado via matriz 
de áudio e vídeo; relatar ocorrências sobre a 
geração, recepção e transmissão dos sinais. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Videoteipe. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Videoteipe; conhecimento de 
equipamentos analógicos e digitais de 
gravação/reprodução. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 5 

47 

Operador de videoteipe noturno 

 
Das Atribuições: operar as máquinas (decks) 
de gravação e reprodução das diversas mídias 
de áudio e vídeo; proporcionar condições 
técnicas para a transmissão ou recepção de 
gerações pela TV Senado; operar o sistema de 
interligação de sinais da TV Senado via matriz 
de áudio e vídeo; relatar ocorrências sobre a 
geração, recepção e transmissão dos sinais. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Operador 
de Videoteipe. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Operador de Videoteipe; conhecimento de 
equipamentos analógicos e digitais de 
gravação/reprodução. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 

2ª a Sábado - 18 às 24h 0 
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de informática (sistema operacional Windows). 

48 

Redator publicitário de rádio 

 
Das Atribuições: implantação de áudios de 
matérias, programas e flash; revisão e ajuste 
de textos e títulos; tratamento de imagens e de 
arte; montagem e envio de newsletter diária e 
semanal; manutenção de banner de 
divulgação; e fechamento diário do site. 
Formação Básica: ensino médio completo. 

Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 2 

49 

Repórter Cinematográfico 

 
Das Atribuições: Manusear e operar 
camcorders de filmagens nas gravações, nas 
transmissões ao vivo de sessões plenárias, 
reuniões de comissões, reportagens, 
entrevistas nos estúdios, shows, produções 
especiais, documentários e coberturas 
jornalísticas de eventos; ajustar a posição, 
alinhamento, foco, filtro, cores e demais 
elementos para o bom funcionamento das 
câmeras, inclusive iluminação e montagem de 
sets nas gravações externas. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Repórter 
Cinematográfico. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional para a função de Repórter 
Cinematográfico; noções de áudio, vídeo e 
iluminação. 

2ª a Sábado - 5 horas 
diurnas 13 

50 

Repórter Cinematográfico noturno 

 
Das Atribuições: Manusear e operar 
camcorders de filmagens nas gravações, nas 
transmissões ao vivo de sessões plenárias, 
reuniões de comissões, reportagens, 
entrevistas nos estúdios, shows, produções 
especiais, documentários e coberturas 
jornalísticas de eventos; ajustar a posição, 
alinhamento, foco, filtro, cores e demais 
elementos para o bom funcionamento das 
câmeras, inclusive iluminação e montagem de 
sets nas gravações externas. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Repórter 
Cinematográfico. 

2ª a Sábado - 18 às 23h 2 
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Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional para a função de Repórter 
Cinematográfico; noções de áudio, vídeo e 
iluminação. 

51 

Repórter fotográfico 

 
Das Atribuições: Identificação, tratamento e 
edição de imagens para arquivamento e 
publicação em meios digitais e impressos, e 
utilização de recurso técnico de vídeo por 
equipamento fotográfico. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Repórter 
Fotográfico. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional para a função de Repórter 
Fotográfico. 

2ª a Sábado - 5 horas 
diurnas 9 

52 

Revisor especialista em informação, 
documentação e pesquisa 
audiovisual 

 
Das Atribuições: descrever, revisar, 
organizar, classificar, avaliar, indexar, 
catalogar, pesquisar e proceder as demais 
tarefas referentes à conversão digital dos 
acervos multimídia; revisar atividades de 
conversão digital nos acervos multimídia e a 
alimentação de sistemas informatizados, em 
todas as etapas referentes ao tratamento 
informacional do acervo multimídia.  
Formação Básica: Nível superior. 

Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 6 

53 

Sonoplasta 

 
Das Atribuições: ajustar o áudio na captação 
de programas de estúdio e externas; elaborar 
trilhas, efeitos e fundos sonoros; tratar o áudio 
de programas gravados usando ferramentas 
computacionais; mixar e masterizar os áudios 
de shows. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Sonoplasta. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Sonoplasta; domínio de ferramentas 
computacionais para o tratamento de áudio, 
tais como Sony Sound Forge. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 1 
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Outros Requisitos Desejáveis: curso de 
Técnico em Eletrônica. 

54 

Sonoplasta noturno 

 
Das Atribuições: ajustar o áudio na captação 
de programas de estúdio e externas; elaborar 
trilhas, efeitos e fundos sonoros; tratar o áudio 
de programas gravados usando ferramentas 
computacionais; mixar e masterizar os áudios 
de shows. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Sonoplasta. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Sonoplasta; domínio de ferramentas 
computacionais para o tratamento de áudio, 
tais como Sony Sound Forge. 

Outros Requisitos Desejáveis: curso de 
Técnico em Eletrônica. 

2ª a Sábado - 18 às 24h 1 

55 

Supervisor de operação 

 
Das atribuições: Apoiar as atividades 
operacionais, respondendo pelo fornecimento 
de profissionais para atender às demandas de 
gravações de externas; responder pela 
instalação, montagem e teste de sistemas 
visando a cobertura de eventos; identificar 
problemas técnicos nos equipamentos ou no 
sistema e repassá-los para a manutenção 
corretiva; responsabilizar-se pelos meios 
técnicos, equipamentos e operadores, 
possibilitando a realização dos programas e 
cobertura dos eventos nas dependências do 
Senado Federal; chefiar a área operacional – 
funcionários, garantindo o cumprimento de 
horários, desempenhos de funções  e qualidade 
profissional; gerenciar o banco de horas dos 
funcionários chefiados, assegurando o 
cumprimento legal da quantidades e dos 
prazos. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Supervisor de Operações. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Supervisor de Operações; conhecimento 
informática (sistema operacional Windows); 
amplo conhecimento operacional dos sistemas 
de emissoras de televisão. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 1 
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de informática (sistema operacional Windows). 

56 

Supervisor de Operação noturno 
 
Das atribuições: Apoiar as atividades 
operacionais, respondendo pelo fornecimento 
de profissionais para atender às demandas de 
gravações de externas; responder pela 
instalação, montagem e teste de sistemas 
visando a cobertura de eventos; identificar 
problemas técnicos nos equipamentos ou no 
sistema e repassá-los para a manutenção 
corretiva; responsabilizar-se pelos meios 
técnicos, equipamentos e operadores, 
possibilitando a realização dos programas e 
cobertura dos eventos nas dependências do 
Senado Federal; chefiar a área operacional – 
funcionários, garantindo o cumprimento de 
horários, desempenhos de funções  e qualidade 
profissional; gerenciar o banco de horas dos 
funcionários chefiados, assegurando o 
cumprimento legal da quantidades e dos 
prazos. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Supervisor de Operações. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Supervisor de Operações; conhecimento 
informática (sistema operacional Windows); 
amplo conhecimento operacional dos sistemas 
de emissoras de televisão. 
Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

2ª a 6ªf – 22 às 6 horas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 
INCLUSIVE FERIADOS 

1 

57 

Supervisor de operação 

 
Das atribuições: Apoiar as atividades 
operacionais, respondendo pelo fornecimento 
de profissionais para atender às demandas de 
gravações de externas; responder pela 
instalação, montagem e teste de sistemas 
visando a cobertura de eventos; identificar 
problemas técnicos nos equipamentos ou no 
sistema e repassá-los para a manutenção 
corretiva; responsabilizar-se pelos meios 
técnicos, equipamentos e operadores, 
possibilitando a realização dos programas e 
cobertura dos eventos nas dependências do 
Senado Federal; chefiar a área operacional – 
funcionários, garantindo o cumprimento de 
horários, desempenhos de funções  e qualidade 
profissional; gerenciar o banco de horas dos 
funcionários chefiados, assegurando o 
cumprimento legal da quantidades e dos 
prazos. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 
INCLUSIVE FERIADOS 

7 
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Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de 
Supervisor de Operações. 
Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Supervisor de Operações; conhecimento 
informática (sistema operacional Windows); 
amplo conhecimento operacional dos sistemas 
de emissoras de televisão. 

Outros Requisitos Desejáveis: conhecimento 
de informática (sistema operacional Windows). 

58 

Técnico em Informação, 
Documentação e Pesquisa 
Audiovisual 

 
Das Atribuições: Apoiar atividade de 
recebimento, registro, ingest, cadastro, 
descrição, organização, classificação, 
avaliação, indexação, catalogação, pesquisa e 
demais tarefas referentes à conversão digital 
dos acervos multimídia; executar os trabalhos 
de conversão digital dos acervos audiovisuais; 
participar de projetos de elaboração de 
referências e de pesquisas; prestar atendimento 
ao público, executar a reprodução dos 
documentos do acervo multimídia. 
Formação Básica: ensino médio completo. 

Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 0 

59 

Web designer 

 
Das Atribuições: Apoiar, definir, criar e 
programar projetos de Tecnologia da 
Informação (TI) em ambiente web, observando 
as diretrizes de identidade visual do Senado. 
Formação Básica: ensino médio completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Web 

Designer. 
Outros Requisitos Necessários: 
Conhecimento e experiência em programação 
web básica: HTML, CSS, JavaScript; domínio 
de ferramentas autorais para criação de 
imagens, layouts e páginas web, como as 
constantes do pacote Adobe Creative Suite. 

Outros Requisitos Desejáveis: noções de 
design e artes plásticas; conhecimento das 
técnicas e teorias de visual; habilidade para 
supervisionar e gerir projetos de TI; 
conhecimento de sistemas de gerenciamento 
de conteúdo (CMS), preferencialmente 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 5 
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Plone/Zope. 

60 Lote de Maquiagem e Equipamentos - 1 

 
Item 60 - Maquiagem e equipamentos (lote): 
 

SUBITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 

(1) Pó Facial  48 
(2) Base ou Foundation 24 
(3) Pó Compacto  48 
(4) Sombra e Blush 24 
(5)  Rímel ou Máscara 80 
(6)  Batom 48 
(7)  Demaquilante 40 
(8)  Talco para pele 8 
(9)  Grampo grande para cabelo 8 
(10)  Grampo pequeno para cabelo 8 
(11)  Secador de cabelo 2400w/220V 8 
(12)  Barbeador descartável 40 
(13)  Lâmina duplo corte para navalha 120 
(14)  Espuma para barbear 16 
(15)  Tábua para passar roupa 4 
(16)  Algodão em chumaço 8 
(17)  Prancha profissional (chapinha) 8 
(18)  Modelador tipo baby liss de uso profissional 2 
(19)  Lenço umedecido 16 
(20)  Lápis de olho – cor preta. 24 
(21)  Lápis de olho – cor marrom 24 
(22)  Spray para cabelo fixação extraforte 40 
(23)  Xampu para cabelo – galão 5 litros 8 
(24)  Creme para cabelo – galão 5 litros 8 
(25)  Cotonetes 20 
(26)  Toalhas em algodão, tamanho médio 32 

 
 
Grupo 2 – Secretaria de Transparência 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES JORNADA DE 
TRABALHO QUANTIDADES 

61 

Assistente de clipping 

 
Das atribuições: Apoiar diariamente o 
clipping de veículos da mídia impressa de 
interesse do Senado Federal e dos Senadores. 
Identificar e selecionar as notícias que 

2ª a 6ªf – 4 às 12 horas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 5 
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deverão constar do clipping. Realizar a 
captura de textos e imagens, em meio 
eletrônico, nos veículos selecionados. Editar 
as notas e imagens, para alimentar a base de 
dados. Realizar demais atividades 
necessárias à coleta e edição do material para 
formação do clipping e sua análise 
quantitativa e qualitativa e demais atividades 
correlatas. 
Formação Básica: Ensino médio completo.  
Experiência Profissional: seis meses. 
Outros Requisitos Necessários: 
Conhecimento sobre os processos de 
material noticioso. Conhecimento do 
processo legislativo. Experiência em captura, 
edição e alimentação de notícias em bases de 
dados. 

62 

Supervisor de clipping 

 
Das atribuições: Apoiar as atividades de 
captura, tratamento e edição das notícias e 
imagens digitais indispensáveis à realização 
do clipping do Senado. Alimentar a base de 
dados de notícias do Senado com as 
informações do clipping, incluindo resenhas 
noticiosas de rádio e televisão. Apoiar o 
processo de distribuição diária de clipping 
impresso e eletrônico. Produzir relatórios 
demonstrativos. Executar atividades de 
apoio, inerentes aos serviços de produção de 
clippings e demais atividades correlatas. 
Formação Básica: Ensino superior 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses. 
Outros Requisitos Necessários: 
Conhecimento de produções noticiosas. 
Conhecimento do processo legislativo. 
Experiência de alimentação de base de 
dados. Liderança de equipe. Dinamismo na 
busca de soluções para melhoria da 
qualidade dos serviços. Experiência em 
processos de controle e qualidade de 
elaboração de clipping. 

2ª a 6ªf – 4 às 12 horas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 1 

63 

Supervisor de qualidade sênior 

 
Das atribuições: Apoiar a realização de 
pesquisas de opinião, dar suporte para a 
análise de dados quantitativos e qualitativos. 
Apoiar a realização de relatórios e 
interpretação de dados. Acompanhar 
pesquisas de opinião externas de interesse do 
Senado. Fazer o acompanhamento da fase de 
coleta de dados e auditoria de entrevistas, 
para controle da qualidade dos dados 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 1 
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coletados. E demais atividades correlatas e 
demais atividades correlatas. 
Formação Básica: Ensino superior completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 

Outros Requisitos Necessários: 
Conhecimento básico das fases de 
elaboração de pesquisas de opinião. 
Conhecimento de técnicas de coleta de 
dados. Noções de análise quantitativa e 
qualitativa de dados. Conhecimento de 
software de análise de dados Excel, e SPSS. 
Aptidão para trabalho em equipe. 

 
 
Grupo 3 – Instituto Legislativo Brasileiro 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES JORNADA DE 
TRABALHO QUANTIDADES 

64 

Arquivista de teipes 

 
Das Atribuições: receber, registrar, 
ingestar, cadastrar, descrever, organizar, 
classificar, avaliar, indexar, catalogar, 
pesquisar e proceder as demais tarefas 
referentes ao armazenamento de mídias e 
conversão digital dos acervos de áudio e 
vídeo; executar os trabalhos de conversão 
digital dos acervos audiovisuais; participar 
de projetos de elaboração de referências e de 
pesquisas; adequar, dentro dos parâmetros 
predeterminados, os sinais de áudio e vídeo, 
analógicos e/ou digitais, antes de efetuar o 
ingest para o sistema; configurar os 
equipamentos de armazenamento; digitalizar 
conteúdo de áudio e vídeo presente nas 
diversas mídias (MD, Betacam, IMX, 
XDCAM, etc.) seguindo o fluxo de trabalho 
adotado; inspecionar a qualidade do material 
armazenado, verificando eventuais falhas 
nos equipamentos utilizados no processo 
(armazenamento, gravação, reprodução, 
edição, digitalização e visualização); 
comunicar ao setor de manutenção as falhas 
encontradas; transferir conteúdos de 
diferentes mídias para guarda em Acervo ou 
uso em outros setores da emissora.  
Formação Básica: ensino médio completo.  
Experiência Profissional: seis meses na 
função de Arquivista de Teipe. 

Outros Requisitos Necessários: Registro 
Profissional de Radialista na função de 
Arquivista de Teipes. 

2ª a Sábado - 6 horas 
diurnas 1 
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65 

Monitor de controle de qualidade 
 
Das Atribuições: acompanhar o conteúdo de 
comunicação social dos diversos veículos, 
garantindo sua qualidade técnica.  
Formação Básica: Ensino Superior 
completo. 
Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional. 

Outros Requisitos Necessários: 
conhecimento em informática (sistema 
operacional Windows), conhecimento sobre 
as principais etapas do conteúdo em 
comunicação social. 

2ª a 6ªf - 8 horas diurnas. 
Sábado - 4 horas diurnas. 2 

66 

Repórter cinematográfico 

 
Das Atribuições: Manusear e operar 
camcorders de filmagens nas gravações, nas 
transmissões ao vivo de sessões plenárias, 
reuniões de comissões, reportagens, 
entrevistas nos estúdios, shows, produções 
especiais, documentários e coberturas 
jornalísticas de eventos; ajustar a posição, 
alinhamento, foco, filtro, cores e demais 
elementos para o bom funcionamento das 
câmeras, inclusive iluminação e montagem 
de sets nas gravações externas. 
Formação Básica: ensino fundamental 
completo. 

Experiência Profissional: seis meses de 
exercício profissional na função de Repórter 
Cinematográfico. 

2ª a Sábado - 5 horas 
diurnas 1 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADES VALOR ANUAL 
ESTIMADO (R$) 

67 Diárias de viagens 1 lote R$ 50.000,00 
 
Observação: (*) O valor do item 67 é FIXO e NÃO SERÁ OBJETO DE LANCES, devendo ser 
cadastrado pelas licitantes no Sistema Comprasnet o valor do item de R$ 50.000,00, como 
estimado na tabela acima. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADES 

 Encarregado de tráfego diurno 2 

 Encarregado de tráfego noturno 2 

 
 
Total de Profissionais: 273 (duzentos e setenta e três). 
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A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato diretamente e sob sua orientação, 
devendo o início da prestação dos serviços dar-se no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços será realizada no SENADO, em 
Brasília, Distrito Federal. Para os empregados relacionados no Grupo 1 – Secretaria de 
Comunicação Social, eventualmente a prestação dos serviços poderá ser realizada em outros 
Estados da Federação ou país estrangeiro, conforme necessidade de trabalho demandado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O SENADO será responsável pela disponibilização de local, 
infraestrutura e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados, constituído de 
ambiente físico, mobiliário, equipamentos e softwares necessários para a realização das 
atividades profissionais, excetos aqueles materiais indicados no edital e seus anexos, ou neste 
contrato como obrigação da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A cobertura operacional das Comissões e do Plenário será 
orientada pela pauta da produção de jornalismo e encaminhada aos setores designados para 
realizar a captação, inserção de créditos e descrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços externos serão estabelecidos pela pauta de produção de 
jornalismo e repassados às áreas operacionais para a devida distribuição às equipes. 

PARÁGRAFO QUINTO - A edição dos programas será demandada pelos núcleos à Supervisão 
Operacional de modo que seja organizada a planilha de horários com as marcações e 
acompanhamento dos programas a serem editados. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os serviços realizados pelas Centrais Técnicas (todas), Programação, 
Arquivo, Arte e Administrativo envolvem atividades com rotinas previamente definidas, 
independentes da definição da pauta diária, sendo executadas pelos profissionais de acordo com 
tabela de horário e distribuição de postos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O material produzido pelos profissionais abrangidos pelo contrato, 
tais como: atividades legislativas, matérias jornalísticas, captação e edição de imagens, 
computação gráfica, roteiros e criação de cenários, dentre outros, que envolva a questão da 
propriedade intelectual, e uso de voz e imagem, será considerada propriedade do SENADO para 
todos os efeitos. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A execução, captação de imagens, realização de matérias 
jornalísticas, roteiros, direção e criação de programas e cenários, dentre outros, implicarão a 
autorização imediata de seu uso e a transferência total dos direitos autorais patrimoniais ao 
Senado Federal, respeitadas as normas e as legislações pertinentes ao tema. 

PARÁGRAFO NONO - A distribuição dos empregados obedecerá às orientações do gestor do 
contrato. 
 

Do Regime de Execução (conforme o instrumento Contratual) 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - As comunicações oficiais do SENADO deste contrato com a 
CONTRATADA e com as profissionais terceirizados ocorrerão preferencialmente por e-mail 
criado para esta finalidade, e na sua falta por ofício. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O horário de trabalho dos empregados referidos no 
Anexo 02 do edital poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço e por solicitação 
do gestor do contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Todos os serviços serão executados diretamente e sob 
a orientação e comando da CONTRATADA por intermédio de seu preposto, sendo vedado aos 
servidores do SENADO praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Será exigido de todos os funcionários da 
CONTRATADA o uso de identificação (crachá), na forma definida pela Administração do 
SENADO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A realização eventual de serviços extraordinários 
deverá ser solicitada, autorizada e justificada pelo gestor do contrato.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA providenciará e entregará ao gestor 
do contrato, semanalmente, relatórios de realização de bancos de horas e dos serviços 
extraordinários realizados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O recebimento do serviço contratado ocorrerá mediante 
conferência, por profissionais qualificados, da prestação dos serviços bem como na execução dos 
trabalhos demandados pelas respectivas Secretarias do SENADO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os insumos de maquiagem e equipamentos serão 
fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo a sua 
discriminação e prazo de validade:  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Efetivada a entrega dos insumos de maquiagem e 
equipamentos, o objeto será recebido: 
 
I. provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e 
 
II. definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Diretor-Geral, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado, após verificação das quantidades, especificações e qualidade do objeto. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos 
serviços, materiais ou equipamentos considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Fica autorizada, quando em comum acordo com as chefias de 
cada veículo, a compensação de horas da jornada de final de semana durante os dias úteis, 
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observadas as regras estipuladas pela fiscalização do contrato, bem como as condições contidas 
no respectivo acordo ou convenção coletiva de trabalho e na CLT.  
  

 

 
Cabe informar oportunamente que, por intermédio de consulta no GESCON, consta 

a seguinte penalidade aplicada pelo Senado Federal: 
 

“Por intermédio da Portaria nº 280, de 22/11/2016, o Senhor Diretor-Geral 
Adjunto de Contratações do Senado Federal, com fundamento no Item 4 da tabela de 
Grau 1, no Item 20 da tabela de Grau 4, ambos, do Parágrafo Oitavo da Cláusula 
Décima Primeira do Contrato nº 041/2014 c/c Parágrafo Décimo Primeiro da mesma 
cláusula, e no inciso II do art. 87 da Lei 8.666/93, aplica à empresa PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA pena de MULTA, no valor de R$ 
374.118,78; pelo atraso na entrega dos uniformes aos seus empregados, bem como pelo 
atraso no pagamento do reajuste retroativo  previsto na Convenção Coletiva de 
Trabalho 2016, em descumprimento ao que estabelecem os incisos III, V e XXVIII da 
Cláusula Segunda do referido Contrato e o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2016.” 

 
 

Declaramos que, segundo informações constantes no Documento Digital n.º 

00100.058376/2018-12, a empresa supracitada vem executando o objeto do Contrato nº 

2014/0041 de maneira satisfatória, de acordo com as suas especificações, dentro dos prazos e 
condições contratuais estabelecidos, de maneira satisfatória, dentro dos prazos e condições 
contratuais estabelecidos, exceto pela penalidade acima elencada. 

 
 

 
Brasília-DF,   de   de 2018. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

WILSON PEREIRA DE CARVALHO FILHO 
Gestor do Núcleo de Gestão de Contratos 

Gestor do Contrato CT 2014/0041 

 

Das Penalidades 

(Assinado Eletronicamente) 
RODRIGO GALHA 
Diretor da SADCON 

 
 
 

 

     (Assinado Eletronicamente) 
ALEXANDRE MATTOS DE 

FREITAS 
    Coordenador da COPLAC  

 

 

 

 
 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SENADO FEDERAL 

r 

CONTRATO N° - '0 O 4 1 - 2 O 1 4 -. 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO, por 
intermédio do SENADO FEDERAL e do outro, a 
empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA L TDA para a prestação de 
serviços nas áreas de televisão, rádio, jornal, agência 
de noticias, relações públicas, da Secretaria de 
Comunicação Social, e outros órgãos do Senado 
Federal. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
nO 00.530.279/0001-15, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, LUIZ FERNANDO 
BANDEIRA DE MELLO FILHO, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Joaquim Costa nO 270, Agronômica, Florianópolis, 
Santa Catarina, jáx nO (48) 3271-1301, telefone n° (48) 3271-13\3, CNPJ-MF 
n° 78.533.312/000 l-58, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. JOSÉ GERALDO GONÇALVES, CI. 20.11891 , expedida pela SSPIDF, 
CPF nO. 443.836.811-15, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 045/2014, homologado pelo Senhor Diretor-Geral, às fls. 1703/1716 do 
Processo nO 00200.020894/20 \3-21, incorporando o edital e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, fls. 1378/1701 , a este instrumento, e sujeitando-se as partes às diisposições da 
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e dos Atos nOs 24/1998 e 10/20 I O, ambos da Comissão 
Diretora do SENADO, e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços nas áreas de televisão, rádio, 
jornal, agência de notícias, I'elações públicas, da Secretaria de Comunicação Social, e 
outros órgãos do Senado Federal, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os 
termos e especificações constantes deste contrato e do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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SENADO FEDERAL 

li - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 

IH - efetuar o pagamento de salários, seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, dissídios, acordos em convenções coletivas de trabalho, sentenças 
judiciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução deste contrato; 

IV - manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário; 

V - manter seus empregados e prepostos trajados com os conjuntos de vestuários e coletes de 
acordo com a respectiva categoria profissional e especificações contidas no Anexo 5 do edital, 
vedado o desconto dos respectivos custos nos salários; 

VI - apresentar no primeiro mês da prestação dos serviços a seguinte documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; e 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
servIços; 

d) Planilha Excel, impressa e em arquivo digital, com o nome completo sem abreviação, 
CPF, cargo, endereço residencial, telefones, jornada de trabalho, local de lotação, e comunicar 
toda e qualquer alteração que venha a ocorrer durante a execução do contrato; 

e) Comprovante de escolaridade, de experiência profissional e o registro profissional na 
CTPS, nos termos das legislações e do item "indicação de pessoal técnico adequado" do Anexo 
3 do edital; 

f) Ficha de Cadastro e Termo de Responsabilidade, assinado pelo profissional, para a 
confecção do crachá expedido pela Polícia do Senado, anexando cópia da: 

• Carteira de Identidade - RG; 
• Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
• Página da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com a identificação do 
profissional e do vínculo de trabalho com a contratada, nos termos da lei; 
• Comprovante de residência (luz, água, telefone); 
• Celtidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pelo TJDFT; e 
• Fotografia 3x4 colorida, recente; 

VII - entregar ao gestor do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF: 
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

VIII - entregar, quando solicitado pelo SENADO, quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do SENADO; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o SENADO; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transp0l1e, vale­
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

IX- entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar de 
sua extinção ou rescisão: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

x - apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, os 
documentos elencados no inciso VI. 

XI - fornecer ao gestor do contrato relatórios expedidos pelo sistema biométrico de frequência 
por empregado e/ou por setor, no prazo máximo de 1 (uma) hora da solicitação; 
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XII - fornecer a seus empregados equipamentos de proteção e segurança do trabalho, de acordo 
com a legislação em vigor, exigindo-lhes o uso em serviço; 

XIII - administrar o saldo das horas extraordinárias e/ou suplementares (banco de horas), bem 
como o saldo de horas trabalhadas pelo empregado nas convocações de plantões eventuais aos 
sábados, domingos, feriados ou em data com ponto facultativo, e jornada noturna eventual (22h 
às 5h), em conformidade com a legislação e a Convenção Coletiva de Trabalho da respectiva 
categoria profissional, e quando esgotados todos os meios de utilização do banco de horas, 
efetuar o pagamento de serviços extraordinários para o empregado; 

XIV - comunicar ao SENADO, por meio do Núcleo de Gestão de Contrato - NGCONT, no 
prazo máximo de uma hora do evento, todas as ocorrências anormais verificadas na execução 
dos serviços, relatando-as por e-mail, com os dados e circunstâncias julgados necessários ao 
relato e ao esclarecimento dos fatos; 

XV - substituir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao 
substituído, nos seguintes casos: 

a) falta justificada ou injustificada; 

b) atraso ou saída antecipada sem prévia autorização, no prazo máximo de 1 (uma) hora, a 
contar da comunicação pelo responsável pela fiscalização dos serviços; 

c) gozo de férias e licenças, com exceção do disposto no inciso XVII desta Cláusula; 

ti) solicitação do gestor do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada; 

e) quando não possuir a qualificação mínima exigida; e 

1) sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insatisfatórios e/ou 
inconvenientes ao SENADO, devidamente justificado. 

XVI - efetuar a substituição de empregado preferencialmente por outro que já conheça os 
serviços efetuados na área, de modo a evitar colocar profissional despreparado com as rotinas 
que importem em uso de equipamentos e software específicos e/ou serviços técnicos especiais; 

XVII - somente ocupar o posto, em caso de férias do titular, mediante solicitação da área 
tomadora dos serviços e autorização do gestor do contrato. O custo do período e do respectivo 
posto, quando não houver substituição, será descontado do documento fiscal correspondente, 
caso seja inserido no respectivo documento. Não serão substituídos 100 postos no período de 
um ano do início da prestação dos serviços; 

XVIII - efetuar o pagamento aos profissionais alocados nos seguintes prazos: 

a) salário até o 5° dia útil do mês subsequente à realização dos serviços; 

a.l) Os contracheques distribuídos aos empregados deverão estar lacrados ou disponíveis em 
sítio da CONTRATADA com senha de acesso individual; 

/~('~." . 
â r. à 

Senado Fcdcral- Via N2- Unidade de Apoio II - CEP 70165-900- Brasllia-DF 
Telefone: +55 (61) 3303·4334 

4 de 27 



Processo nO 00200.020894/2013-21 

SENADO FEDERAL 

b) O pagamento de custos de alimentação e transporte até o 5° dia útil do mês em 
referência; 

b.I) auxílio alimentação no valor de R$ 22,12 (vinte e dois reais e doze centavos) por dia 
trabalhado do mês em referência, fixado por decisão da Comissão Diretora, conforme 14n 

Reunião de 20 11, de 20/12/20 11, ou, o valor estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria específica, caso seja superior àquele. 

b.2) transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte para atender OS dias de 
trabalho do mês em referência. 

XIX - efetuar o pagamento aos empregados das despesas eventuais referentes às diárias de 
viagem a serviço, adicional noturno em razão da prorrogação dos trabalhos parlamentares no 
Plenário ou Comissões, bem como OS serviços extraordinários em regime de convocação, 
realizados exclusivamente quando esgotados todos os meios de utilização do "banco de horas", 
inclusive aqueles executados aos sábados, domingos, feriados e ponto facultativo, respeitado o 
limite fixado pela legislação ou convenção coletiva de trabalho da respectiva categoria 
profissional. O pagamento eventual de diárias de viagem será autorizado, exclusivamente para 
os empregados integrantes do Grupo I - Secretaria de Comunicacão Social, por meio de 
emissão da "Solicitação de Pagamento de Diária - SPD" emitida pelo SENADO. 

xx - manter seus empregados capacitados e atualizados com as evoluções tecnológicas que 
surgirem, a fim de executarem adequadamente suas atribuições, devendo, quando solicitado 
pela NGCONT, apresentar o cel1ificado de treinamento e/ou habilitação para execução dos 
servIços; 

XXI - fornecer, instalar e manter em funcionamento as suas expensas, no mínimo, 4 (quatro) 
equipamentos eletrônicos de registro de frequência biométrico que emita recibo do registro ao 
empregado, devendo o software do equipamento poder separar em setores e lotação dos 
empregados; 

XXII - exercer o controle das jornadas de trabalho dos empregados estabelecidas pelas áreas 
tomadoras dos serviços, expedindo relatórios de: falta com substituição; falta sem substituição; 
férias com substituição; férias sem substituição; atestado com substituição; atestado sem 
substituição; atestado de acompanhamento com substituição; atestado de acompanhamento sem 
substituição; INSS com substituição; INSS sem substituição; suspensão com substituição; 
suspensão sem substituição; abono; demitido com substituição; demitido sem substituição; 
vago; atestado judicial com substituição; atestado judicial sem substituição; viagem com 
substituição; viagem sem substituição; viagem ao exterior com substituição; viagem ao exterior 
sem substituição; dentre outros, inclusive o controle de banco de horas, hora extra e adicional 
noturno, por intermédio de equipamento eletrônico de registro de frequência biométrico; 

XXIII - disponibilizar aos profissionais indicados no inciso IV, I (um) telefone fixo , 1 (um) 
microcomputador com impressora colorida e I(um) notebook, para a execução dos trabalhos 
objeto deste contrato. 
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XXIV - fornecer telefones móveis (celulares) aos postos de serviço desempenhado pelos 
Supervisores de Operação e equipe de externa composta de Repórter Cinematográfico 1 
Auxiliar de Operador de Câmera de UPE, Preposto e Secretário, de acordo com o estabelecido 
a seguir: 

a) fornecer I (um) telefone móvel (celular) à área de Supervisão de Operações, para uso do 
supervisor no período da sua jornada de trabalho; 

b) fornecer 8 (oito) telefones móveis (celulares) para uso das equipes de externa. A 
distribuição diária dos celulares será efetuada pelo Supervisor de Operação; 

c) a aquisição, pagamento dos custos de uso, manutenção, substituição, e toda e qualquer 
despesa decorrente do uso da linha e do telefone móvel (celular), será arcado exclusivamente 
pela CONTRATADA. 

XXV - fornecer insumos para maquiagem celllca e equipamentos profissionais aos 
Maquiadores, para uso nos entrevistadores e entrevistados pela TV Senado, de acordo com o 
Anexo 04 do edital; 

XXVI - conceder intervalo para repouso ou alimentação do empregado, observadas as funções 
em que não poderá haver solução de continuidade na execução do serviço e que deverão ter 
substituição no período do mencionado intervalo das funções de Diretor de Imagens, Operador 
de Máquina de Caracteres, Operador de Áudio, Operador de Vídeo e Operador de Videoteipe, 
conforme o disposto no ar!. 71 da CLT; 

XXVII - alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados; 

XXVIII - cumprir a legislação, tributária, previdenciária, sentença judicial e acordos em 
convenção coletiva de trabalho da respectiva categoria, efetuando as anotações nas carteiras de 
trabalho, inclusive quanto à categoria profissional a ser exercida. Não existindo categoria 
profissional será considerada a categoria preponderante no presente contrato. 

XXIX - manter disciplina nos locais dos serviços e retirar o profissional com conduta 
insatisfatória elou inconveniente, quando devidamente justificado; 

xxx - manter seus profissionais identificados por intermédio de crachás, com fotografia 
recente, expedidos pela Polícia do SENADO; e 

XXXI - responsabilizar-se pelo cumprimento, por palie de seus empregados, das normas 
disciplinares e das orientações de segurança, instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas do SENADO; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No mínimo 20% (vinte por cento) das vagas previstas neste 
contrato deverão ser preenchidas por trabalhadores afrodescendentes, durante toda a execução 
contratual, conforme Ato da Comissão Diretora nO 07, de 2014. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá depositar em dinheiro, à vista, na 
conta-corrente dos empregados, a diária de viagem nacional no valor de R$ 373,00 (trezentos e 
setenta e três reais) para capital, e de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais) para cidades 
com até 200.000 habitantes, e de US$ 226,00 (duzentos e vinte e seis dólares americano) para 
viagem internacional, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da notificação por escrito 
do gestor do contrato, observado o contido no inciso XIX. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá, observado o contido no inciso 
XIX, apresentar as despesas com as diárias de viagem, em separado, mediante a apresentação 
de documento fiscal, depósito bancário ao empregado, relatório de ocorrências do sistema de 
fi'equência com o registro dos dias em viagem, folha de ponto do mês em viagem, comprovante 
de embarque aéreo, quando houver, e a cópia da "Solicitação de Pagamento de Diária - SPD" 
emitida pelo SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de valores de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto não seja satisíàtório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos revistos nos incisos do § IOdo ar!. 57 da 
Lei nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO QUINTO- OS empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, a comunicação, à Secretaria da Receita 
Federal, da exclusão obrigatória do referido regime tributário diferenciado, nos termos do 
ar!. 30, inciso 11 e § 1°, Inciso 11, da Lei Complementar nO 123/2006 e do Edital de Pregão 
Eletrônico nO 045/2014. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a CONTRATADA não comprove a comunicação no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o SENADO comunicará à Secretaria da Receita Federal, 
para avaliação da hipótese de exclusão do Simples Nacional prevista no ar!. 29, inciso I, da Lei 
Complementar nO 123/2006. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a CONTRATADA não home com o pagamento dos salários 
e demais verbas trabalhistas, contribuições sociais e FGTS concernentes a este contrato, fica o 
SENADO autorizado a deduzir dos documentos fiscais os respectivos valores e efetuar o seu 
pagamento direto, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que a comunicação deste fato 
ao SENADO até a data do adimplemento da obrigação poderá ser considerada como atenuante 
quando da aplicação das penalidades. 
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PARÁGRAFO NONO - Na situação prevista no parágrafo anterior deve a CONTRATADA 
fornecer ao SENADO de imediato todas as informações e documentos necessários para a 
efetivação do pagamento direto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na impossibilidade de pagamento direto pelo SENADO os 
valores retidos serão depositados cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
contribuições sociais e FGTS. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume toda e qualquer 
responsabilidade no que se refere à relação com seus empregados, inclusive quanto ao 
fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio-transporte e demais obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, isentando o SENADO de qualquer responsabilidade solidária. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 
responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho durante a vigência dos serviços 
contratados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por 
quaisquer danos pessoais ou materiais causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados e/ou prepostos, decorrentes da execução deste contrato, incluindo 
os custos referentes ao conserto e/ou reposição dos bens danificados, inutilizados ou perdidos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - É vedada a contratação, por palie da CONTRATADA e 
para prestarem os serviços objeto do presente contrato, de empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, dos Senadores e servidores do Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de cargos 
ou funções comissionadas, na forma do disposto no Ato da Comissão Diretora do Senado 
Federal n° OS/2011 e Decreto nO 7.203, de 2010. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem 
sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei nO 8.078, de 1i de setembro de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

Caberá ao SENADO as seguintes obrigações e responsabilidades, sem prejuízo das disposições 
legais e das estabelecidas na contratação advinda do edital e deste contrato: 

Senado Fcdcra\- Via N2 - Unidade de Apoio 11 - CEP 70165·900 - Brasllia-DF 
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I - exercer a gestão e superVlsao dos serviços prestados, por servidores ou comlssao 
previamente designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, acompanhando 
rigorosamente o cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias relacionadas ao respectivo contrato, exigindo cópias dos 
documentos comprobatórios da quitação dessas obrigações, bem como o exame das carteiras 
profissionais dos prestadores de serviços; 

11 - comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato, exigindo seu imediato saneamento sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no contrato; 

IH - pennitir o acesso e a permanência dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências para a execução dos serviços contratados; 

IV - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações; 

V - efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 
exigências contratuais; 

VI - exigir, mediante justificativa, a imediata substituição de qualquer empregado quando não 
possuir a qualificação mínima exigida ou sempre que sua conduta for julgada insatisfatória ou 
inconveniente para o SENADO; 

VII - fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 
desempenho dos serviços a serem contratados; 

VIII - fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da 
CONTRATADA; 

IX - solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos 
ou instalações ou, ainda, que não atendam às necessidades do SENADO. 

X - arcar com as demais despesas de viagem a serviço dos funcionários da CONTRATADA 
que prestam serviço no SENADO, incluindo passagens aéreas, com exceção das diárias de 
viagens. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará OS serviços objeto deste contrato diretamente e sob sua 
orientação, devendo o início da prestação dos serviços dar-se no prazo máximo de 5 ( cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços será realizada no SENADO, em 
Brasília, Distrito Federal. Para os empregados relacionados no Grupo I - Secretaria de 
Comunicação Social, eventualmente a prestação dos serviços poderá ser realizada em outros 
Estados da Federação ou país estrangeiro, confOlme necessidade de trabalho demandado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SENADO será responsável pela disponibilização de local, 
infraestrutura e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados, constituído de 
ambiente fisico, mobiliário, equipamentos e softwares necessários para a realização das 
atividades profissionais, excetos aqueles materiais indicados no edital e seus anexos, ou neste 
contrato como obrigação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cobertura operacional das Comissões e do Plenário será 
orientada pela pauta da produção de jornalismo e encaminhada aos setores designados para 
realizar a captação, inserção de créditos e descrição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços externos serão estabelecidos pela pauta de produção 
de jornalismo e repassados às áreas operacionais para a devida distribuição às equipes. 

PARÁGRAFO QUINTO - A edição dos programas será demandada pelos núcleos à 
Supervisão Operacional de modo que seja organizada a planilha de horários com as marcações 
e acompanhamento dos programas a serem editados. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os serviços realizados pelas Centrais Técnicas (todas), 
Programação, Arquivo, Arte e Administrativo envolvem atividades com rotinas previamente 
definidas, independentes da definição da pauta diária, sendo executadas pelos profissionais de 
acordo com tabela de horário e distribuição de postos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O material produzido pelos profissionais abrangidos pelo contrato, 
tais como: atividades legislativas, matérias jornalísticas, captação e edição de imagens, 
computação gráfica, roteiros e criação de cenários, dentre outros, que envolva a questão da 
propriedade intelectual, e uso de voz e imagem, será considerada propriedade do SENADO 
para todos os efeitos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A execução, captação de imagens, realização de matérias 
jornalísticas, roteiros, direção e criação de programas e cenários, dentre outros, implicarão a 
autorização imediata de seu uso e a transferência total dos direitos autorais patrimoniais ao 
Senado Federal, respeitadas as normas e as legislações pertinentes ao tema. 

PARÁGRAFO NONO - A distribuição dos empregados obedecerá às orientações do gestor do 
contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As comunicações oficiais do SENADO deste contrato com a 
CONTRATADA e com o profissionais terceirizados ocorrerão preferencialmente por e-mail 
criado para esta finalidade, e na sua falta por oficio. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O horário de trabalho dos empregados referidos no 
Anexo 02 do edital poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço e por 
solicitação do gestor do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Todos os serviços serão executados diretamente e 
sob a orientação e comando da CONTRATADA por intermédio de seu preposto, sendo vedado 
aos servidores do SENADO praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Será exigido de todos os funcionários da 
CONTRATADA o uso de identificação (crachá), na forma definida pela Administração do 
SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A realização eventual de serviços extraordinários 
deverá ser solicitada, autorizada e justificada pelo gestor do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA providenciará e entregará ao gestor 
do contrato, semanalmente, relatórios de realização de bancos de horas e dos serviços 
extraordinários realizados, 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O recebimento do serviço contratado ocorrerá mediante 
conferência, por profissionais qualificados, da prestação dos serviços bem como na execução 
dos trabalhos demandados pelas respectivas Secretarias do SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os insumos de maquiagem e equipamentos serão 
fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo a sua 
discriminação e prazo de validade: 

PARÁGRAFO DÉCIMO OIT AVO - Efetivada a entrega dos insumos de maquiagem e 
equipamentos, o objeto será recebido: 

I. provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e 

11. definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, por comissão designada pelo Diretor­
Geral, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades, especificações e qualidade 
do objeto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos 
serviços, materiais ou equipamentos considerados inadequados pelo gestor. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

o SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o valor mensal estimado de 
R$ 2.101.632,76 (dois milhões, cento e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e seis 
centavos), correspondente à prestação de serviço, conforme proposta da CONTRATADA, de 
fls. 1378/1701, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos por 
serviços não executados ou executados de forma incompleta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor anual estimado para os materiais de maquiagem e 
equipamentos (item 60, Grupo I) é de R$ 25.237,16 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e sete 
reais e dezesseis centavos), com preços unitários a seguir discriminados. O pagamento será 
efetuado mediante apresentação de documento fiscal em separado, de acordo com as 
quantidades fornecidas ao SENADO no período, condicionada à apresentação do termo de 
recebimento definitivo do objeto, conforme parágrafo décimo oitavo da Cláusula Quarta. 

Gl'UpO 1 
Item 60 - Maquiagem e equipamentos (lote) 

SUBITEM 

(I) 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) 
(7) 
(8) 
(9) 
(10) 
(11) 
(12) 
(13) 

(14) 
(15) 
(16) 
(17) 

(18) 

(19) 
(20) 
(21) 
(22) 

VALOR 
ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNITÁRIO 

(R$) 
PÓ Facial 48 88,45 
Base ou Foundation 24 55,99 
PÓ Compacto 48 46,00 
Sombra e Blush 24 44,90 
Rímel ou Máscara 80 48,50 
Batom 48 37,96 
DemaQuilante 40 37,16 
Talco para pele 8 9,99 
Grampo grande para cabelo 8 7,09 
Grampo pequeno para cabelo 8 3,58 
Secador de cabelo 2400w/220V 8 204,00 
Barbeador descartável 40 0,79 
Lâmina duplo corte para navalha 120 1,50 
Espuma para barbear 16 10,86 
Tábua para passar roupa 4 162,80 
Algodão em chumaço 8 2,99 
Prancha profissional (chapinha) 8 98,38 
Modelador tipo baby liss de uso 
profissional 2 209,00 
Lenço umedecido 16 7,75 
Lápis de olho - cor preta. 24 34,99 
Lápis de olho - cor marrom 24 29,89 
Spray para cabelo fixação extra forte 40 53,95 
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VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4.245,60 
1.343,76 
2.208,00 
1.077,60 
3.880,00 
1.822,08 
1.486,40 

79,92 
56,72 
28,64 

1.632,00 
31,60 
180,00 
173,76 
651 ,20 
23,92 

787,04 

418,00 
124,00 
839,76 
717,36 

2.158,00 
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(23) Xampu para cabelo - galão 5 litros 8 53,14 425,12 
(24) Creme para cabelo - galão 5 litros 8 60,00 480,00 
(25) Cotonetes 20 2,35 47,00 
(26) Toalhas em algodão, tamanho médio 32 9,99 319,68 

TOTAL ESTIMADO ANUAL DO ITEM 60 
R$ 25.237,16 (GRUPO I) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor anual estimado para diárias de viagem é de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal em 
separado, cOITespondente a essa despesa, quando houver, juntamente com as comprovadas e 
previamente autorizadas despesas com diárias de viagem a serviço, observado o disposto no 
inciso XIX da Cláusula Segunda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço global anual estimado do presente contrato para o 
período de 12 (doze) meses consecutivos é de R$ 25.294.830,28 (vinte e cinco milhões, 
duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta reais e vinte e oito centavos), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução 
deste contrato, observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção 
coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - O SENADO pagará também à CONTRATADA, acrescendo ao 
preço global mensal, mediante apresentação de documento fiscal em separado, os valores 
relativos aos serviços extraordinários realizados e adicionais devidos, quando esgotados todos 
os meios de utilização do "banco de horas", na conformidade do inciso XIX da Cláusula 
Segunda, respeitado o limite fixado pela legislação, por empregado, ou convenção coletiva de 
trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, condicionados ao 
prévio atestamento dos serviços pelo gestor, por intermédio de depósito em conta bancária da 
CONTRATADA, mediante o recebimento de documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 
discriminação dos serviços e dos materiais de maquiagem porventura solicitados no período, 
cuja data de emissão não poderá ser anterior à do último dia do mês vencido. 

PARÁGRAFO SEXTO - O primeiro documento fiscal a ser apresentado terá como período de 
referência o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os documentos 
fiscais subseqüentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o 
último dia de cada mês. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetuados com prazo não superior a 30 
(trinta) dias cOl1"idos, a contar do recebimento do documento fiscal, condicionados à 
apresentação obrigatória pela CONTRATADA de: 

I - Tabela demonstrando os descontos efetuados no documento fiscal do mês de referência 
sobre a ausência sem substituição de empregado (falta, atestado médico, férias, licença\ ri. ' 

\J>' Vt 
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legais, etc.), constando obrigatoriamente o nome do empregado, função, dia do evento, 
motivo da ausência, valor do posto, total de dias, valor descontado por empregado e valor 
total descontado, junto com o Relatório de Ocorrência do sistema eletrônico de 
freqüência e a folha de ponto do empregado ausente; 

11 - Tabela demonstrando as ausências com substituição de empregado (falta, atestado 
médico, férias, licenças legais, etc.), constando obrigatoriamente o nome do empregado e 
o nome do substituto, função, data do evento, motivo da ausência, salário da função, dias 
de auxílio-alimentação, dias de vale-transporte, desconto do INSS, adicional noturno e 
valor total pago ao empregado substituto, junto com o Relatório de Ocorrência do sistema 
eletrônico de frequência, a folha de ponto do empregado substituído e a folha de ponto 
assinada pelo substituto; 

IH - Tabela demonstrando as viagens a serviços, constando obrigatoriamente o número do 
oficio de solicitação, nome do empregado, função, data da viagem, destino da viagem, 
valor unitário da diária, valor total depositado para o empregado, junto com o Relatório 
de Ocorrência do sistema eletrônico de frequência, a folha de ponto do empregado, a 
cópia da Solicitação de Diárias - SPD e o comprovante de depósito na conta corrente do 
empregado; 

IV - Tabela demonstrando os descontos efetuados no documento fiscal do mês de referência, 
sobre os valores com obrigação mensal sem comprovação de pagamento (Vale­
Transporte, Auxílio Alimentação, Adicional Noturno, etc.), tendo como base de cálculo a 
fórmula de composição de custos utilizada na formulação da planilha de preços das 
categorias; 

V - Comprovante bancário de pagamento de salário dos empregados, com data e horário do 
depósito; 

VI - Relatório detalhado esclarecendo as divergências constantes nas documentações, 
demonstrado de forma clara as eventuais deduções (categoria, profissional, lotação, 
quantidade de diaslhoras) e a justificativa para eventuais discrepâncias entre o 
quantitativo de profissionais constante da Relação de Empregados (GRE), da folha de 
pagamento, relação da prova de quitação da folha de pagamento, relação de fornecimento 
de auxílio transporte e auxílio alimentação; 

VH - garantia prevista na Cláusula Nona deste contrato; 

VIII - Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

IX - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

X - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 
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XI - Guia de recolhimento (RET), referentes a valores da Previdência e do FGTS; 

XII - Guia da Previdência Social - GPS; 

XIII - Guia de Recolhimento do FGTS; 

XIV - Comprovante de pagamento de Vale-Transporte; 

XV - Comprovante de pagamento de Auxílio-Alimentação; 

XVI - Planilha de cálculo do pagamento do Vale-TranspOtte; 

XVII - Folha de Pagamento emitida pela CONTRATADA referente aos cálculos das 
remunerações dos empregados das categorias de jornalista e radialista, do mês de 
referência; 

XVIII - Atesto de execução dos serviços e das sobrejornadas (banco de horas) pelo tomador do 
serviço; 

XIX Relação dos empregados com os nomes, as funções, lotação, jornada de trabalho, 
salários e custos; e 

xx - CD contendo o arquivo digital da folha de registro de frequência. 

PARÁGRAFO OITAVO - Eventual (is) irregularidade(s) constatada(s) na apresentação dos 
documentos elencados no Parágrafo Sétimo ensejará(ão) a suspensão do pagamento até que 
haja a regularização da pendência por parte da CONTRATADA pelo prazo máximo de 30 
(trinta dias), sem prejuÍzo da possibilidade de aplicação de penalidade, bem como de rescisão 
unilateral pela Administração. 

PARÁGRAFO NONO - A falta de qualquer empregado, sem a reposição prevista no inciso 
XV da Cláusula Segunda, implicará desconto automático de 1/30 (um trinta avos) do valor 
unitário mensal da categoria, por dia, sem prejuÍzo da incidência da multa contratual prevista 
no parágrafo oitavo da Cláusula Décima Primeira, exceto nos casos previstos no inciso XVII da 
Cláusula Segunda. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A não comprovação do pagamento de valores cotados nas 
planilhas de custos das categorias, inclusive salário, auxílio-alimentação, vale-transporte, 
adicional noturno, etc., implicará no seu desconto no documento fiscal do mês de referência ao 
pagamento, mediante cálculo a ser efetuado com base nos valores apresentados na planilha de 
custo integrante do contrato, sem prejuÍzo da incidência de penalidade contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Se a CONTRATADA não efetuar a glosa 
respectiva, o gestor o fará unilateralmente. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nos direitos e vantagens variáveis dos empregados, 
a CONTRATADA, mensalmente, se creditará dos valores efetivamente gastos naquela rubrica, 
até o limite do custo mensal apurado segundo as planilhas de composição de custos 
apresentadas na licitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - No encaminhamento do documento fiscal, a 
CONTRATADA deverá fazer demonstração analítica da cobrança de cada rubrica de que trata 
esta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- Havendo vício a reparar em relação ao documento fiscal 
apresentado ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo sétimo desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício 
ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo sétimo e a data do efetivo pagamento do documento fiscal, a serem incluídos em 
documento fiscal próprio, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N 
x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= i/365 1=6/100/365 1= 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

A repactuação deste contrato é permitida para os valores provenientes de acordo, convenção ou 
dissídio coletivos de trabalho exclusivamente para os itens de custos de mão de obra, desde que 
observado o intelTegno mínimo de um ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se 
referir admitindo-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da 
contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens correspondentes a despesas operacionais 
administrativas (custos indiretos), lucro, insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais, constantes da Planilha de 
Preços de Mão de Obra do Anexo 06 bem como os itens constantes do Anexo 04, serão 
reajustados com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, após 
12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, não incidindo sobre tais itens 
quaisquer variações decorrentes de acordo, convenção ou dissídio coletivos de trabalho. 

I - O item 67, relativo a despesas com diárias, será fixo e ÍlTeajustável. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O primeiro reajuste dos itens mencionados no parágrafo anterior 
levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes 
ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocolTida no último 
período. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade da 
repactuação será a data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo 
de mão de obra da contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas repactuações subsequentes à prImeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

PARÁGRAFO QUINTO - A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos relativos a mão de obra, por 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que a fundamenta, devendo ser observada a adequação aos preços de 
mercado. 

PARÁGRAFO SEXTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos somente a 
partir da data de assinatura do respectivo termo aditivo, admitindo-se a retro ação dos efeitos 
exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anual idade em repactuações futuras. 

PARÁGRAFO OIT AVO- Desde que acordada entre as partes, o valor contratual do objeto da 
repactuação poderá ter sua vigência iniciada em data futura, sem prej uízo da contagem de 
periodicidade para as próximas concessões. 
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PARÁGRAFO NONO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente à decisão do dissídio coletivo ou à homologação do 
novo acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração poderá prever o pagamento retroativo do 
período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de 
Reconhecimento de Dívida, se extinto o contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O arredondamento de valores e preços deste 
contrato reger-se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nO 20/2010. 

I - para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de c011'eção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; 

II - quando a casa decimal imediatamente posterior à definida na alínea I for igualou superior 
a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco 
permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso lI, §§ 1° e 2°, da Lei nO 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato COlTerão à conta da dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01131055125495664 e Natureza de Despesa 339037, 
tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 2014NE001337. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual c011'erão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$ 1.264.741,51 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e um centavos), c011'espondente a 5% (cinco por cento) do valor global 
deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 
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I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escrituraI , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; 

11 - seguro-garantia; ou 

111 - fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias corridos a 
contar do recebimento da via assinada do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 dias, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou 
complementá-la. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada, se for o caso, até 15 (quinze) dias após a 
comprovação do adimplemento de todas as verbas devidas aos empregados a título rescisório, 
observando-se os requisitos do Parágrafo Sétimo da Cláusula Quinta. 

I - A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; 

11 - Caso o pagamento de que trata o inciso anterior não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo 
o prazo de execução do contrato, devendo se estender até o prazo de 3 (três) meses, após o 
término da vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos à 
relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, deverá 
assegurar ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo: 

I - prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
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11 - multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 

IH - prejuízos diretos causados ao SENADO e/ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do contrato; 

IV - obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias decorrentes da execução do contrato e 
não honradas pela CONTRATADA; 

V - prejuízos decol1'entes de acidentes de trabalho oriundos da execução do contrato. 

PARÁGRAFO OIT AVO - A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e III do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO NONO - Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
mensal à CONTRATADA para formação de reserva financeira, em valor equivalente ao da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

I - Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, por esta 
razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a CONTRATADA 
abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 

11 - A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 
apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos I a III do 
caput desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pelo Diretor-Geral promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento do contrato, observado o disposto no Ato da Comissão Diretora nO 02, de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11 - multa; 
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IH - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
SENADO, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 
cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas 1Il e IV desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos " e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 

I - apresentar documentação falsa; 

11 - fraudar a execução do contrato; 

111 - comportar-se de modo inidôneo; 

IV - fazer declaração falsa; 

V - cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de 
I 0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV do artigo 5° da Lei nO 12.846/2013 
sujeitarão os infratores às penalidades ali previstas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo previsto para o mlclo da execução deste 
contrato, sem a prestação dos serviços, será aplicada multa diária de 0,1 % (um décimo por 
cento) sobre o valor global deste contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será 
aplicada, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 
global do contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta cláusula, 
observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo quinto. 

PARÁGRAFO QUINTO - A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Sétimo, da Cláusula Quinta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
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cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo quinto. 

PARÁGRAFO SEXTO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos §§ 4° e 5°, a 
critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso na apresentação da garantia contratual prevista na 
Cláusula Nona sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,07% (sete centésimos por cento) ao 
dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 2,00% (dois por cento), contando-se o 
prazo a pal1ir do dia da data de assinatura do contrato até o dia da efetiva prestação da garantia 
ou da retenção prevista no parágrafo nono da Cláusula Nona. 

PARÁGRAFO OITAVO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução 
insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em 
percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, 
sem prejuízo das outras sanções previstas em lei . 

ITEM 
1 

2 

3 

4 

S 

6 

7 

ITEM 
8 

9 

GRAU 1 
De 0,1% (um décimo por cento) a 0,2% (dois décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Deixar de fornecer ao SENADO deste contrato relação nominal, em melO 
magnético, e currículos dos profissionais no prazo estabelecido, por ocorrência. 

Deixar de observar as determinações do SENADO quanto à permanência e 
circulação de seus empregados nos prédios, por ocorrência. 
Deixar de apresentar os documentos necessários à expedição de crachá pela Polícia 
do Senado, por empregado. 
Deixar de manter seus empregados identificados, uniformizados e calçados 
adequadamente, por empregado e por ocorrência. 
Deixar de manter a disciplina nos locais dos serviços e não retirar o empregado com 
conduta julgada inconveniente, por empregado e por dia . 
Deixar de apresentar cópia autenticada das alterações contratuais, quando realizadas, 
por oCOlTência. 
Veicular publicidade acerca do serviço a que se refere o presente contrato, sem 
autorização do SENADO, por ocorrência. 

GRAU 2 
De 0,3 (h'ês décimos por cento) a 0,4% (quatro décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Deixar de apresentar registro diário de frequência e pontualidade de seus 
profissionais, por dia. 
Deixar de fornecer ao gestor do contrato relatórios semanais indicados no contrato, 
por dia de atraso. 
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10 Deixar de cumprir orientação do gestor do contrato quanto à execução dos serviços, 
por ocorrência. 

11 Deixar de atender à convocação do gestor do contrato para prestação de serviços em 
horário e dia extraordinários, por ocorrência. 

12 Deixar de comunicar ao gestor do contrato e de registrar no Livro de Ocorrências as 
anormalidades verificadas na execução dos serviços, por ocolTência. 

13 Deixar de manter preposto no SENADO, por dia . 
14 Manter profissional não qualificado em serviço, ou em desacordo com este contrato, 

por empregado e por dia. 

GRAU 3 
De 0,5 (cinco décimos por cento) a 0,8% (oito décimos pOl' cento) 

ITEM . INFRAÇÃO 
15 Deixar de cumprir as exigências relativas às normas disciplinares e às orientações de 

segurança e de prevenção de incêndios, por ocorrência. 
16 Deixar de fornecer a seus empregados equipamentos de proteção e segurança do 

trabalho, de acordo com a legislação em vigor, exigindo-lhes o uso em serviço, por 
ocorrência. 

17 
Atrasar ou deixar de executar, injustificadamente, servIço especificado, por 
ocorrência. 

18 
Deixar de fornecer os vestuários aos empregados peltencentes às categorias 
indicadas neste contrato, por empregado e por dia. 

GRAU 4 
De 0,9 (nove décimos por cento) a 1,6% (um vírgula seis décimos pOl' cento) 

ITEM INFRAÇÃO 
19 Manter em serviço número de profissionais inferior ao contratado, por empregado e 

por dia, exceto nos casos elencados nos inciso XVII da Cláusula Segunda. 
20 Deixar de observar a legislação trabalhista, previdenciária e Convenções Coletivas 

das respectivas categorias, por empregado. 
21 Descontar do salário dos seus empregados o custo do vestuário e calçado, pO!' 

empregado, 
22 Fazer descontos indevidos ou injustificados no pagamento do empregado, por 

empregado, 
23 Não realizar o depósito em dinheiro das diárias determinadas pelo SENADO na 

conta do empregado, por empregado. 
24 Pagar salários, benefícios, diárias em valores inferiores ao contratado, por 

empregado. 

Telefone: +55 (61 ) 3303-4334 "l I . - \U-
Senado Federal - Via N2 - Unidade de Apoio 11 - CEP 70165-900 - Brasilia-DF I1f>j ' .IIll-

I 23 de 27 



Processo nO 00200.02089412013-21 .. 

SENADO FEDERAL 

GRAUS 
De 1,7 um vír2ula sete décimos por cento) a 3,2% (três vír2ula dois décimos por cento) 

ITEM INFRAÇÃO 
25 Inten'omper a realização dos serviços, por dia de paralisação. 
26 Não fornecer auxílio-transporte aos seus empregados, por dia. 
27 Não fornecer auxílio-alimentação aos seus empregados, por dia. 
28 Deixar de manter durante a execução deste contrato as condições que ensejaram sua 

contratação, por dia. 
29 Deixar de efetuar o pagamento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem assim como todas as despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução deste contrato, por dia. 

30 Deixar de indenizar o SENADO ou terceiros no caso de danos causados por seus 
empregados ou prepostos em razão da execução do presente contrato, por ocorrência. 

31 Deixar de manter sistema de controle eletrônico de ponto nas condições previstas 
neste contrato, por ocorrência. 

32 Deixar de fornecer insumos para maquiagem cênica e equipamentos profissionais aos 
maquiadores conforme estabelecido, por dia. 

33 Deixar de fornecer telefones móveis (celulares) conforme estabelecido, por dia. 
34 Deixar de conceder intervalo para repouso ou alimentação do empregado, conforme 

estabelecido, por empregado e por dia. 
35 Deixar de disponibilizar empregado substituto para possibilitar a concessão de 

intervalo para repouso ou alimentação dos postos em que não poderá haver solução 
de continuidade na execução de serviço, por empregado e por dia. 

36 Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o 3° grau, 
na linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, dos Senadores e 
servidores ocupantes de cargos ou funções comissionadas de direção, na forma do 
Ato da Comissão Diretora do Senado Federal nO OS/2011 e Decreto nO 7.203, de 
2010. 

PARÁGRAFO NONO - A reincidência de infrações do mesmo grau, previstas nos quadros do 
parágrafo anterior, fará incidir o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da 
multa aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Para os casos de infrações contratuais não previstas nos 
parágrafos anteriores, o SENADO aplicará multa, a ser fixada entre os graus 1 e 5, em razão da 
gravidade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os percentuais previstos nos quadros do parágrafo 
oitavo desta cláusula, somadas todas as penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada 
mês, o máximo de 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato, ressalvadas as 
hipóteses especiais dos parágrafos segundo e quarto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A reincidência na aplicação do percentual máximo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Além das multas previstas nos parágrafos 
anteriores, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do parágrafo quinto da 
cláusula décima segunda, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 
10% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função 
da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como 
falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale­
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a 
União, nos termos do ar!. 7° da Lei n° 10.520/2002, 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Na aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará: 

I - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

H - a não reincidência da infração; 

IH - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comlSSlva; 

IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V - a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena 
de advellência, a critério da autoridade competente, desde que a CONTRATADA não tenha 
sido beneficiada com a conversão no curso da execução contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada dos documentos tiscais emitidos pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU - Guia de Recolhimento da União, 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Não ocorrendo quitação da multa, na forma do 
parágrafo anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.o 8.666/93, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos [ a XII e XVII do artigo 78 da Lei nO 8,666/93. 

Senado Fedcral - Via N2 - Unidade de Apoio 11 - CEP 70165·900 - l3rasllia·DF 
Telefone: +55 (61 ) 3303·4334 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados nos incisos l a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei nO 8.666/1993; 

11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o SENADO; ou 

111- judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do artigo 79, inciso l, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos §§ 1" e 2° do mesmo artigo, bem como as do artigo 80 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar de 30 de junho de 
2014, podendo ser prOlTOgado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério 
das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei n,o 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da 
vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá, em até 30 (trinta) dias contados do 
término do contrato, apresentar comprovação de quitação de todos os débitos rescisórios de 
caráter trabalhista devidos aos seus empregados, segundo os requisitos do Parágrafo Sétimo da 
Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Senado Federal- Via N2 - Unidade de Apoio li - CEP 70165-900- Brasflia-DF 
Telefone: +55 (61) 3303·4334 
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Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Testemunhas: 

Brasília-DF, J5 de JUN /-lO de 2014. 

GONÇALVES 
LJ!~~JAME:NT'O E CONSULTORIA LTDA 

U:\COPLACISECON\SECON2014\..\11NUTA\CONTRATO\PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA· CT novo 00200 020894 2013 21 (A),doe 

Senado Federal - Via N2 - Unidade de Apoio 11 - CEP 70165-900 - Brasllia-DF 
Telefone: +SS (61) 3303·4334 
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Empresa PLANSUl PlAI~EJAMENTO E cm~SUlTORJA LTDA 
CNPJ 18 ~3J 31 2lOOO 1 ·~ 
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Empresa PLAlISUl PLA!~EJA!.!fIITO E CONSULTORIA LIDA. 
CNPJ 18 $)] 31 21OOO 1 ·~8 

O~ta Propoita 06.'OOI2Il14 

, , 

CUSTO 

VAlOR PROPOSTA 

, , 



Empi'esa PlAIlSUL PI..ANEJAMENTO E CO.'ISUL TORJA LTDA. 
CNPJ 765-3] 312:WJ 1 ·~ 

Data Proposta 00/0011014 

" 

" 

, , 

DE CUSTO 

, . 



Empre5i1 PlAIiSUL PlAI~fJAMENTO E CONSULTO RIA LTDA. 
CNPJ 785.)) 31 210001·5/1 

Data Proposta 06.'001'2014 

DE CUSTO 

r.lÓOUlO I. COMPOSIÇÃO DA Rf"'U.~f.RAÇAo: 

, , \ 



, , 

Empresa PlAI~SUl PlAIiEJA'-!EIITO E coriSUlTORlA lTOA.. 
CNPJ 18533312.0001-58 

Data Proposta 1;'5i0612<114 

,,' 

, , 
i I 

, , 

DE CUSTO 



Empresa PlAN Cr~PJ SUL PlA/;EJAMEI 
'0011014 O .... Dala Prnpcsl a : 5)) 312.1)001.5$ · /TO E CONSULTORIA L' 



, 

, 

o""~ 

",. 
CO< 

Emplua PlAl~SUL PlANEJA~WTO E CO~~SULTORlA LTDA. 
CtlPJ 76 5JJ 312/000181 

Data PrOpl)sla 06.'()612014 

""00"' 
.ó"",o, 

, 

• ' " , , 

, , , 

, , 

, 

, , 

, 

~ I~ I, . 
, . , , = ' . . , , " 

, 
, 

, , , 

" 
, , , • ' , 

" 

, CUSTO 

'. 

~ 
, , 
. . , 

I;, I. , '.. . 

, 
, 

, ~ 

~ , , , , , 
,. , 

, 

RI! " 
, 

, , , , 

, 

i 
, , 

'" , ' j;j; 

, 
"0'" 

, 

~ " """'"" , 
"OO~'"" 

i . 

'''''0'00) 
I ~e,(~~:~~~,. i . 

, 
I , , 

1 

28 
, . 

DE AUDIO 

'ti~.o •• 

, 

" 

, ~ I 
ti ~ 

" 

I 
, 
, 

, 
~ 

I li 
, 

, 

I ., . 
00'"'''''' "''"'" .,n,", , 

"," 
06.00 

,,,. 

~ 



m. 
'" 

Empresa PLANSUL PlAI~EJAMEIITO E COI~SULTORIA LIOA. 
O,PJ 7853UI VOOO I-$8 

Oala PrGpoSla 00I'0tV20 1 ~ 

000"'0 , 

~
. , 
",' II ' ,i 

. I ~ . 

, , , , 

I 1~ , . l1li
, 

. , 

~ 
~r _. " , , , 

.. I , , 
. : I 
I I . ,;', 

.1 I , , 

"li , 
, , , 

~ 
, , 

Iill!I I I. I 

, '" , , 

DE CUSTO 

1 

29 
, . . . 

OPERADOR DE AUDIO 

VAlOR PROPOSTA 

, , 

, 
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Empresa PlAIlSUL PlAI~EJAMEIHO E CO ~ISULTORIA l TOA. 
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Empresa PlA.'iSUL PlANEJA~ElrrO E CO:~SUL TORIA lTOA.. 
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Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 

CNPJ 78.533.31210001-58 
Dala Proposla 0610612014 

ITEM POSTO DE TRABALHO 

1 I IOE 

==RO~ 

~4 jl~illl" ;rE1PES 

8 ~DE~OEUNIOAOE 
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10 

~ "-E.' <OEy_NIOAOE 

I AIlXIlIAR.~MINFORMACAO, 
IE J AUDIOVISUAL 

r-___ 12 __ ~~~I~ I ~~~ 
13 I I I 

36 

37 
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~ ITOR P 0IrDlO 

GRUPO I: SECaM 

2 

10 

18 

3 

4 

3 

1 

3 

7 

13 
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52 frACAO' 
1 IEM I -A, 

6 

56 

59 

IIOE' 

I ,"L"'LU F" 
lEI 1 

IWE8 ' 
I TOTAL MENSAL 

ITOTAL ANUAL 

DOCUMENTAÇAO • 
2 

256 

GRUPO 2: STRANS 

ITEM POSTO DE TRABALHO 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

IR 

IR 

IR 

IR 

IR 

I RS 

RS 

IR 

IR 

IR 

IR 

IR 

RS 

RS 

RS 

MENSAL '"~~~~~~ AL 

8.072,72 I RS 18.145,44 

5. 185,96 I RS 93.347,28 

5.842,63 I RS 17.527,89 

5.585,31 RS 

11.415,61 I RS 

12.878,1' I RS 

22.261,24 

34.246,63 

12.876,14 

5.769,141 RS 74.996,62 

7.771 ,55 RS 15.543,10 

------; . 

7.638,87 RS 

6.145,74 RS 

R$ 

R$ 

PROPOSTA EMPRESA 

45.833,22 

24.582,96 

PREÇO UNITARIO 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

61 ASSISTENTE DE CUPPING 5 R$ 4.25787 RS 21 .28935 
62 SUPERVISOR DE ClIPPING 1 RS 7.45394 RS 7.45394 P j 63 SUPERVISOR DE QUALIDADE S NIOR 1 RS 13.89186 RS 13.89186 

~\ I J1 L ________ ~T~0~T~A~L ~M~EN~S=A_L ________________ _L ______ 7 ______ L_ ____________ _LR~$~~.~2,~63~5~,'OJ5 TOTAL ANUAL R$ 511 .621,80 



GRUPO 3: ILB 

PROPOSTA EMPRESA 

ITEM POSTO DE TRABALHO 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

MENSAL MENSAL 
64 ARQUIVISTA DE TEIPES 1 RS 7.86374 RS 7.86374 
65 MONITOR DE CONTROLE DE QUALIDADE 2 RS 14.241 51 RS 28.48302 
66 RE P RTER CINEMATDG ICO 1 RS 12.362 12 RS 12.362 12 

TOTAL MENSAL 4 R$ 48.708,88 

TOTAL ANUAL R$ 58 4.506,56 

RESUMO GERAL - MAo DE OBRA 

PROPOSTA EMPRESA 

GRUPO DESCRIÇAO 
PREÇO TOTAL 

MEN SAL 
1 SECOM RS 2.010.28873 
2 STRANS RS 42.635 15 
3 ILB RS 48.70888 

TOTAL MENSAL R$ 2.1 01.632,76 

TOTAL ANUAL R$ 25.219.593,12 

ITEM ISO - MAQUIAGENS E EQUIPAMENTOS 

ESPECIFICAçOeS QUANT. VALOR UNITÁRIO IRS) 
VALOR TOTAL 

(RI) 
PÓ Facial· (marca de re ferência B101 Powder, ou 

48 RS 86,45 RS 4.245,60 
sImilar) 
Caracterislicas TécnIcas: 
o Usado para dar acabamento mate e fixar a 
maqula!lem de forma Invlslve1. 
o Apresentação em pote de 12 Qramas. 
o Cores à definir. 
Base ou Foundat!on - (marca de referência 

24 RS 55,99 RS 1.343,76 
Sludio File ou sImilar) 
Características Técnicas: 
o Nilo contém óleo mineral 
o Cores à definir. 
PÓ Compacto (marca de referência Sludio Fix 

48 RS 46,00 RS 2.20B,00 
ou similar) 
Caraclerlstlcas Técnicas: 
o Combinação de base e pó compacto, também 
conhecido como Cake Make Up. 
o Apresentação em pole de 40 Qramas. 
o Cores à definir. 
So mbra e Blush 24 RS 44,90 RS 1.077,60 
Caracterislicas Técnicas: 
o Sombra ou Eyes Shadow e Blush compactos 
para aplicação sobre as p~ lpebras e roslo, com 
piQmentação mlcronizada. 
o Apresenlaçao em palhetas de 15 cores que 
permite m a colocação de sombras e blush's na 
mesma palhela. 
o Peso aproximado 70 !lramas. 
o Cores à definir. 
Rimei o u Máscara 80 RS 48,50 RS 3.880,00 
Caraclerislicas Têcnicas: 
- Usada para definição de cltios. 
o Base cremosa. 
o Resislente à áQua . 
o Apresenlação em bastões de 8 Qramas. 
o Cores: marrom e prelo 
Batom 48 RS 37,96 RS 1.822,OB 
Caraclerislicas Técnicas: 
o Balom apresentado Indivldualmenle conlendo 
vitamina ·E- e aQentes hidralantes. 
- Apresentação em bastões de 4 Qramas. 
o Cor de boca. 
Demaqul1ante 40 RS 37, 16 RS 1.486,40 
Caraclerlslicas Técnicas: 
o Produto utilizado para remover maqulage m 
profunda da pele. 
o Consistência cremosa. 
o Aoresenlacão em DOles de 100 ml . 
Talco para pele 8 RS 9,99 RS 79,92 
Caracteristlcas Técnicas: 
o Usado para aplicação na pele. 
o Sem perfume. 
o Conteúdo do produlo de no mlnimo 200a . 
Grampo grande para cabelo • RS 7,09 RS 56,72 
Caracterlsticas Técnicas: 
o CaIxa com 100 Qrampos . 
• Produlo em metal nas cores prelo e marrom. 
o Cabeca arredonda. 



G" mpo ,p~q "';:~~::,~'b"O 
Caixa com 100 ~rampos. _ 6~~e: em melai nas cores prelo e marrom. 

~ecador_ at~ ca~~~nicas: 
i velocidades e 4 combinações de 

- J,'o ,. ","o, 

I ;~;;~:~~~~'~ ~~~,~s.'egurança - evita 

- Nlvol de potêncla sonora dentro dos padrões 

~ '""" "mm" 

ti • -':'~~ Ic:a~~ 
- ~ I~minas ~m ma lubrificante; , , 

L'm'", '"P'O oort.p'" "m'h. " _,L _, _ 
L'm'", ,m '00 '''TO ",n._ 

~lgod.ao. el~ Ch~::s: 

~ ~~~~?_Indicado para facHilar a higlenizaçao e 
a~sep~ia I pele e remoça0 de maQulaQom. 
- paio",,"m"o m'"'mo 5Oq, -

P""h. , 
li 'Têen''''' 
i 1 lon. 

_RI_VoU , ti 

I ~;',~~:':~,:::,~tlP~'O baby IIss de uso prol1sslonal IC ti Técnicas: 

• 

6 

.0 

120 

16 

• 

8 

8 

, 

", 3,S. ", '0,0' 

'04 ,00 ' R$ 1.632,00 

I"' 0,19 I"' 31,60 

I R$ 1,5<l I R$ 180,00 

I RS 10,86 I RS 173,76 

I"' 16',60 I"' 651,20 

I R$ ',99 I R$ 23,9' 

I RS 98,38 I RS 787,04 

RS 209,00 RS 418,00 

16 I RS 7,75 I RS 124,00 

_ Inn t"t>,"'m; ... ~-'l;A-.-'-~ cachos r édios. 

_ ii',~ii;;;;~',"- o,,' , ,,"'om. =""'''''''-+-- -;;;---1--0.---- ...,.,<+,,.---------0,.--;;;,--1 
:'"'~ li, ~ ~é:ntcaS: 
- P"rnt"" I I no mlnlmo 25 ",'";;';;'00 , , 

,l cU.p,,,,,,,, ',,,",',,,',,,hO',' -_,,,p,,,, 
I"" I Técnicas: 
- ~1iIi~a.do .para delinear os olhos 

I , .. "', ... ",,', 

,l c~'."p,S,' ,,' '"",, at"tcahO',' - 00' mmom IV Técnicas: 
- Utilizado r"r" delinear os olhos , ~,"O;~~'o .. "o"" 
ISp", p'" "b;~::::;," ,"" Iort. 

Define o modela os fios. 
Fórmula sem álcool e nao Aordurosa, 
Aroma suave. 

, m'" 'mo 15<lm' 

Produto para uso em todos os lipos de cabelo. 

Produto para uso em lodos os lipos de cabelo. 
, luom. ",,,. 

- Ideal p~ra lim'p~~;d~"'s<>~relhas ou procedimentos 
de aplicação de maQuiaRem. 
- Pontas em algodão, hldroxietilcelulose e hastes 
plásticas de prolipropileno. 
~ Caixas Indi .... iduals contendo no mlnimo 75 

~.,g.!'~,_~:"m.""o m'.'o 

- :oa,l~a 1100% al~~ã;." · 
-M;dld.~, SO'8Ocm 
TOTAL ) ANUAL DO 'TEM 60 {GRUPO 11 

'4 

'4 

40 

6 

8 

20 

3' 

RESUMO GERAL 

I RS 34,99 I RS 839,7. 

I R$ 29,89 I RS 717,36 

I "S 53,", I "s 2.158,00 

I RS 53,14 Rs 425, 12 

Rs 60,00 ", 480,00 

"s 2,35 RS 47,00 

RS 9,99 I RS 319,66 

I R$ '5,237,16 

PROPOSTA EMPRESA 

GRUPO/ITEM DESCRIÇAO PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL 
ANUAL 

!~~I'~~lIsiECiO~'~'~~~~~~~~~~~~:l~~~~~~~~R~S~~~~'~,O~'0~"~8~8~7~3~R~S~2~4'1'I'3~.4~64~7~6l ij 2 STRANS RS 42.63515 R$ 511.62180 

I 

_ ' :,37 ILB RS 48.708 88 R~S~ 58,45_",06375'66 
MAGUIAGEM E EQUIPAMENTOS 
DI IAS DE VIAGENS 50.000 00 
TOTAL ANUAL R$ 25.294.830,28 
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SENADO FEDERAL 00100.053159/2018-36 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ao Contrato n° 041/2014, celebrado entre a UNIÃO, 
por intermédio do SENADO FEDERAL, e a empresa 
PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., que tem por objeto a 
prestação a prestação de serviços nas áreas de 
televisão, rádio, jornal, agência de notícias e relações 
públicas, da Secretaria de Comunicação Social, e 
outros órgãos do SENADO FEDERAL. 

A UNIÃO, por intennédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora­
Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., neste ato representada pelo Sr. JOSE GERALDO GONÇALVES, 
tendo em vista a manifestação do Órgão Técnico, documento n° 00100.013662/2018-59, a 
concordância da CONTRATADA, documento n° 00100.022540/2018-53 (fl. 2), o Parecer 
n° 160/2018 - ADVOSF, documento n° 00100.042026/2018-34, a autorização do Exmo. 
Senhor Primeiro-Secretário, documento no 00100.049428/2018-60 (VIA 001), a aprovação da 
Senhora Diretora-Geral, documento n° 00100.044807/2018-63, e as demais infom1ações 
contidas no Processo n° 00200.028490/201 7-17, resolvem aditar o Contrato n° 04112014, com 
base na sua Cláusula Décima Terceira, na Política de Contratações do Senado Federal, 
instituída pelo Anexo V à Resolução no 111201 7, no Ato no 9/2015 da Diretoria-Geral do 
Senado, na Lei n° 8.666/93, e mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Contrato no 04112014 fica prorrogado de 30 de junho de 2018 a 29 de junho de 2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A repactuação cuja incidência coincide com o início da 
presente prorrogação fica resguardada e será aplicado na forma da Cláusula Sexta do Contrato 
tão logo se conheça de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação 
de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que a fundamente. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - O direito resguardado no Parágrafo Primeiro somente poderá 
ser exercido caso a solicitação seja efetuada até a assinatura do próximo tenno aditivo de 
prorrogação ou até o término do Contrato, o que ocorrer primeiro, excetuados os casos em 
que ainda não tiver ocorrido a homologação no Ministério do Trabalho e Emprego do pacto 
laboral a que se referir o pedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste cuja incidência coincide com o início da presente 
pronogação fica resguardado e será aplicado na forma da Cláusula Sexta do Contrato tão logo 
se conheça o percentual de variação do índice pactuado referente ao período compreendido 
entre junho de 2017 (mês do terceiro aniversário do Contrato) e junho de 2018 (mês do qumio 
aniversário do Contrato), o que será processado em autos apartados. 

PARÁGRAFO QUARTO -Fica expressamente pactuado, contudo, que o presente Contrato 
perderá a sua vigência antes do término fixado no caput desta Cláusula, a qualquer tempo e 

Senado Federal- Via N2- Unidade de Apoio Il - CEP 70 165-900- Brasília-DF 

Tolofono +55 (61) 3303-4334 .l( "r\, r ~ 



Processo n° 00200.028490/2017-17 

SENADO FEDERAL 

dev~damente reduzido a tenno, em razão da celebração e vigência de contratação decorrente 
da conclusão de outro procedimento licitatório que prejudique a prestação de serviços do 
Contrato ora prorrogado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01131055125495664 e Natureza de Despesa 
339034, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 2018NE000962, datada de 
20 de abril de 2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA deverá apresentar a renovação da garantia no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global do presente contrato, no prazo de 1 O (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender à prorrogação, em 
conformidade com a CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA do Contrato original, c/c o 
art. 56 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original, do Primeiro 
ao Décimo Termos Aditivos e do Primeiro Termo de Apostilamento, não expressamente 
alteradas por este Termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e fonna, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, -ªl_ de M& / Q de 2018 . 

.._j~o-.J.J 
ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

frGONÇALVES 
MENTO E CONSULTORIA LTDA. 
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Contrato 41/2014

Atualizado em: 31/05/2019

 Dados do Contrato

Unidade gestora Senado Federal  (Processo:200020894201321)

Orgão Gestor titular NGCOT (NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO)

Signatário PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA (78.533.312/0001-58)

Objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de execução indireta nas áreas de televisão, rádio, jornal, agência de notícias e
relações públicas inerentes à Secretaria de Comunicação Social e a outros órgãos do SENADO FEDERAL, durante do período de 12 (doze) meses
consecutivos.

Datas
Assinatura
25/06/2014
Publicação
26/06/2014
Vigência
30/06/2014 até 29/06/2020

Licitação
Modalidade:
Pregão Eletrônico
Número/Ano:
45/2014   Pregão Eletrônico 

Valores
R$ 34.842.992,72  (Total)    Detalhes de Pagamentos 

Contrato na integra
  Versão digitalizada 

Detalhes
  Itens do Contrato 

 Aditivos

Nº Modalidade de Aditivo Data de Assinatura Data de Publicação Texto Integral

13 12º Termo Aditivo 16/05/2019 20/05/2019
 Versão digitalizada 

 

12 11º Termo Aditivo 02/05/2018 07/05/2018
 Versão digitalizada 

 

11 10º Termo Aditivo 22/03/2018 26/03/2018
 Versão digitalizada 

 

10 09º Termo Aditivo 12/06/2017 14/06/2017
 Versão digitalizada 

 

9 08º Termo Aditivo 22/12/2016 26/12/2016
 Versão digitalizada 
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8 07º Termo Aditivo 29/06/2016 11/07/2016
 Versão digitalizada 

 

7 06º Termo Aditivo 01/03/2016 10/03/2016
 Versão digitalizada 

 

6 05º Termo Aditivo 01/03/2016 10/03/2016
 Versão digitalizada 

 

5 Apostilamento nº 01 12/02/2016 -
 Versão digitalizada 

 

4 04º Termo Aditivo 28/09/2015 02/10/2015
 Versão digitalizada 

 

3 03º Termo Aditivo 29/06/2015 06/07/2015
 Versão digitalizada 

 

2 02º Termo Aditivo 21/05/2015 26/05/2015
 Versão digitalizada 

 

1 01º Termo Aditivo 27/06/2014 09/07/2014
 Versão digitalizada 

 





Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/12/2019 às 09:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 78.533.312/0001-58.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5DE8.F849.B3D5.9001 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/12/2019 as 09:30:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/12/2019 às 09:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 135.633.517-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5DE8.F8AF.5EE9.E103 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/12/2019 as 09:31:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



05/12/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

135.633.217-91

Data da consulta: 05/12/2019 10:15:42 
Data da última atualização: 05/12/2019 04:45:12

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado



05/12/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

135.633.217-91

Data da consulta: 05/12/2019 10:15:42 
Data da última atualização: 05/12/2019 04:45:12

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado


